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Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Wellington Fagundes(PR) MT (61) 3303-6213 a
6219
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(1) Em 25.02.2015, os Senadores Wellington Fagundes e Blairo Maggi foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra e Elmano Férrer como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CRA (Of. 4/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Wilder Morais como membro suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CRA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Acir Gurgacz, Donizeti Nogueira, Zezé Perrella e Delcídio do Amaral foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Rocha e Lasier Martins como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CRA (Of. 11/2015-GLDBAG).

(4) Em 26.02.2015, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CRA (Ofs. 18/2015-GLPSDB).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Waldemir Moka, Rose de Freitas, Dário Berger e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores José
Maranhão, Valdir Raupp, Romero Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CRA (Of. 17/2015-GLPMDB).

(6) Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular; e o Senador Benedito de Lira, como membro suplente, pelo PP, para compor a CRA
(Memorandos nos. 40 e 41/2015-GLDPP).

(7) Em 03.03.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CRA (Of. 14/2015-GLBSD).

(8) Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ana Amélia e Acir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 10/2015-CRA).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 06.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 48/2015-GLPSDB).

(11) Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 127/2015-GLPMDB).

(12) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 8:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): MARCELLO VARELLA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX: 3303 1017

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cra@senado.gov.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 11 de junho de 2015
(quinta-feira)

às 08h

PAUTA
20ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/06/2015 às 11:32.

5

http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 20ª Reunião Extraordinária da CRA, em 11 de Junho de 2015 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Zé Silva

      Dispõe, no que se refere às unidades consumidoras de energia elétrica da classe
rural, sobre prazo de restabelecimento do fornecimento de energia elétrica e a reparação
de prejuízos causados por falha do sistema de distribuição.

Relatório: Pela rejeição do PLC nº 11, de 2015.
Observações:
1- A matéria será posteriormente apreciada pela CI.

Relatoria: Senador Douglas Cintra

Textos da pauta:
Relatório (CRA)

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 90, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião e outros

      Declara de interesse social, para fins de desapropriação destinada à reforma agrária,
as áreas rurais que ladeiam os eixos rodoviários federais, os leitos das ferrovias
nacionais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos da União em obras
de irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies de melhoramentos, que não
estejam cumprindo sua função social, e dá outras providências.

Relatório: Pela rejeição do PLS nº 90, de 2014.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório (CRA)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 135, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Alfredo Nascimento

      Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1996, para exigir que a Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA avalie anualmente a presença e a toxicidade de
agrotóxicos nos alimentos consumidos no Brasil.

Relatório: Pela rejeição do PLS nº 135, de 2014.
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/06/2015 às 11:32.
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Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CAS no prazo regimental.
2- A matéria foi apreciada pela CAS, tendo sido aprovado Parecer contrário ao Projeto.
3- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Textos da pauta:
Relatório (CRA)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAS)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 104, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino

      Institui a Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo e
dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 104, de 2015.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será apreciada pela CE e posteriormente pela CCJ em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório (CRA)

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 144, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Altera a Lei nº 12.096, de 2009, que "autoriza a concessão de subvenção econômica
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES" e dá outras
providências.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 144, de 2015, com três emendas que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será posteriormente apreciada pela CAE em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório (CRA)

Avulso da matéria

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 29,

de 2015
      Requer, considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-B, incisos II e VI, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para analisar os seguintes subtemas
referentes à Política de Defesa Agropecuária no Brasil: a) panorama da defesa
agropecuária brasileira e internacional (histórico e desafios atuais); b) diagnósticos e
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/06/2015 às 11:32.
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Autoria: Senador Dário Berger

perspectivas da estrutura federal de defesa agropecuária; e c) evolução e execução
orçamentária e achados de auditorias, recomendações e determinações dos órgãos de
controle. Para a Audiência Pública, sugere a participação de Representantes da
Sociedade Brasileira de Defesa Agropecuária (SBDA); da Secretaria de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SDA/MAPA); do
Sindicato Nacional dos Fiscais Federais Agropecuários (Anffa Sindical); da
Controladoria-Geral da União (CGU) e do Tribunal de Contas da União (TCU).

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 30,

de 2015

Autoria: Senador Dário Berger

      Requer, considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-B, incisos II e VI, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para analisar os seguintes subtemas
referentes à Política de Defesa Agropecuária no Brasil: a) defesa agropecuária e
integração dos entes da federação; e b) Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária (Suasa). Para a Audiência Pública, sugere a participação de
Representantes da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (SDA/MAPA); das Secretarias Estaduais de Agricultura; da
Confederação Nacional de Municípios (CNM); do Fórum Nacional dos Executores de
Sanidade Agropecuária (Fonesa); e da União Nacional dos Fiscais Agropecuários
(Unafa).

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 31,

de 2015
      Requer, considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-B, incisos II e VI, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para analisar a interação entre os
órgãos de defesa agropecuária e o setor produtivo agropecuário. Para a Audiência
Pública, sugere a participação de Representantes da Associação Nacional dos
Distribuidores de Insumos Agrícolas e Veterinários (Andav); da Associação Brasileira de
Proteína Animal (ABPA); da Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carne
(Abiec); da Associação Nacional dos Exportadores de Cereais (Anec); da Confederação
da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA); e da Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura (Contag).

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/06/2015 às 11:32.
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Autoria: Senador Dário Berger
Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 32,

de 2015

Autoria: Senador Dário Berger

      Requer, considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-B, incisos II e VI, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para analisar o papel do setor
privado na defesa agropecuária: desafios para a segurança alimentar e ambiental. Para
a Audiência Pública, sugere a participação de Representantes do Sindicato Nacional da
Indústria de Produtos para Defesa Vegetal (SINDIVEG); do Sindicato Nacional da
Indústria de Produtos para Saúde Animal (SINDAN); da Associação Brasileira dos
Defensivos Genéricos (AENDA); e da Associação Nacional dos Distribuidores de
Insumos Agrícolas e Veterinários (ANDAV).

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 33,

de 2015

Autoria: Senador Dário Berger

      Requer, considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-B, incisos II e VI, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para analisar o papel da vigilância
sanitária agropecuária quanto à inserção mercadológica da produção agrícola familiar.
Para a Audiência Pública, sugere a participação de Representantes da Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); da Associação Brasileira de Assistência
Técnica e Extensão Rural (Asbraer); do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA);
do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA); da Secretaria de Defesa Agropecuária do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SDA/MAPA); e da Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag).

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/06/2015 às 11:32.
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Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.
Textos da pauta:

Texto inicial (CRA)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 34,

de 2015

Autoria: Senador Dário Berger

      Requer, considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-B, incisos II e VI, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para analisar a defesa agropecuária
em Santa Catarina e a construção de um padrão de excelência: experiências e desafios.
Para a Audiência Pública, sugere a participação de Representantes da Secretaria de
Estado da Agricultura e da Pesca de Santa Catarina; da Empresa de Pesquisa
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (Epagri); da Companhia Integrada de
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (Cidasc); da Federação da Agricultura e
Pecuária do Estado de Santa Catarina (Faesc); e da Federação dos Trabalhadores
Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado de Santa Catarina (Fetaesc).

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 35,

de 2015

Autoria: Senador Dário Berger

      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
que estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas, e tendo por fundamento
a competência exclusiva do Congresso Nacional de fiscalizar e controlar os atos do
Poder Executivo, inscrita no art. 49, inciso X, da Constituição Federal, e a prerrogativa
do art. 50, § 2º, da Constituição, e em conformidade com os arts. 215, inciso I, e 216 do
RISF, que sejam solicitadas à Senhora Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento as informações referentes à Política de Defesa Agropecuária no País.

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 36,

de 2015
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
que estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas, e tendo por fundamento
a competência exclusiva do Congresso Nacional de fiscalizar e controlar os atos do
Poder Executivo, inscrita no art. 49, inciso X, da Constituição Federal, e a prerrogativa
do art. 50, § 2º, da Constituição, e em conformidade com os arts. 215, inciso I, e 216 do
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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RISF, que sejam solicitadas ao Senhor Ministro-Chefe da Controladoria-Geral da União
(CGU) as informações referentes à Política de Defesa Agropecuária no País.

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 37,

de 2015

Autoria: Senador Dário Berger

      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
que estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas, e tendo por fundamento
a competência exclusiva do Congresso Nacional de fiscalizar e controlar os atos do
Poder Executivo, inscrita no art. 49, inciso X, da Constituição Federal, em conformidade
com o art. 96-B, § 2º, do RISF, que sejam solicitadas ao Senhor Presidente do Tribunal
de Contas da União (TCU) as informações referentes à Política de Defesa Agropecuária
no País.

Observações:
Avaliação da Política Pública no exercício de 2015, referente ao Requerimento da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária nº 14, de 2015.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 15
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 38,

de 2015

Autoria: Senador José Medeiros

      Requer, nos termos dos arts. 90, inciso II, e 93, inciso II, combinados com o art. 104-
B, incisos IV e XIV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a realização de
audiência pública da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) para debater
ações que visem à fixação do homem no campo e ao fortalecimento da agricultura
familiar, com os seguintes convidados: Maria Lúcia de Oliveira Falcón – Presidente do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); Kátia Abreu – Ministra de
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); Alberto Ercílio Broch –
Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG);
Adhemar Lopes de Almeida – Secretário de Reordenamento Agrário do Ministério do
Desenvolvimento Agrário (SRA/MDA).

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 16
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 39,

de 2015
      Requer a realização de Ciclo de Palestras e Debates da Comissão de Agricultura e
Reforma Agrária na cidade de Ijuí, Rio Grande do Sul, no dia 10 de julho de 2015, com o
tema “Mercados e Perspectivas para o futuro da produção leiteira do Brasil”. Para tanto
sugere a participação dos seguintes convidados: Representante do Ministério da
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senadora Ana Amélia

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); Sr. Alexandre Guerra – Presidente do
Sindicato da Indústria de Laticínios do Estado do Rio Grande do Sul (SINDILAT-RS); Sr.
Gilberto Piccinini – Presidente do Instituto Gaúcho do Leite (IGL); Sr. Paulo do Carmo
Martins – Chefe-Geral da Embrapa Gado de Leite; Sr. Carlos Joel da Silva – Presidente
da Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Rio Grande do Sul (FETAG-RS); Sr.
Jorge Rodrigues – Presidente do Conselho Paritário Produtores/Indústrias de Leite do
Estado do Rio Grande do Sul (CONSELEITE-RS/FARSUL); Sr. Clair Tomé Kuhn –
Presidente da Emater/RS; Sr. Edmundo Klotz – Presidente da Associação Brasileira das
Indústrias da Alimentação (ABIA).

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)

ITEM 17
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 40,

de 2015

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Requer, nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição da República e dos
artigos 93 e 113 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência
pública desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária – CRA em conjunto com a
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA,
para discutir o Cadastro Ambiental Rural – CAR. Nesse sentido, sem prejuízo da
inclusão de outros convidados, indica-se o Engenheiro Florestal e Agrônomo, Raimundo
Deusdará Filho - Diretor-Geral do Serviço Florestal Brasileiro – SFB, órgão vinculado ao
Ministério do Meio Ambiente – MMA.

Textos da pauta:
Texto inicial (CRA)
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PARECER Nº       DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

da Câmara n° 11 de 2015, que dispõe, no que se 

refere às unidades consumidoras de energia 

elétrica da classe rural, sobre prazo de 

restabelecimento do fornecimento de energia 

elétrica e a reparação de prejuízos causados por 

falha do sistema de distribuição. 

RELATOR: Senador DOUGLAS CINTRA  

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão, nos termos do art. 90, 

combinado com o art. 104-B, ambos do Regimento Interno do Senado 

Federal, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 11 de 2015, doravante 

tratado neste parecer apenas como PLC, que dispõe, no que se refere às 

unidades consumidoras de energia elétrica da classe rural, sobre prazo de 

restabelecimento do fornecimento de energia elétrica e a reparação de 

prejuízos causados por falha do sistema de distribuição. 

O PLC é constituído por quatro artigos. O art. 1° determina o 

prazo máximo de seis horas para que as distribuidoras de energia elétrica 

restabeleçam o fornecimento às unidades consumidoras de classe rural, por 

ocasião de ocorrência de interrupção não programada do fornecimento de 

energia elétrica, e o modo de contagem de tal prazo.  

O art. 2° prevê a penalização econômica da distribuidora de 

energia elétrica por infração ao disposto no art. 1º, na forma de desconto 

para o consumidor afetado equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 

montante faturado no mês anterior à ocorrência da infração. 

O art. 3° estabelece a responsabilidade objetiva da 

distribuidora de energia elétrica pelos danos causados aos equipamentos 

elétricos, bem como pelos prejuízos decorrente das perdas de produtos 
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agropecuários em razão da ocorrência de falhas na distribuição de energia 

elétrica. Por fim, o art. 4° traz a cláusula de vigência, estabelecendo uma 

vacatio legis de 90 (noventa) dias. 

Não foram apresentadas emendas ao PLC, que também será 

apreciado pela Comissão de Serviços de Infraestrutura. 

II – ANÁLISE 

O PLC possui motivação meritória, tendo em vista os 

prejuízos causados aos consumidores pelas falhas de fornecimento de 

energia elétrica. Tais situações, contudo, já são fartamente tratadas pelo 

ordenamento jurídico.  

O § 6º do art. 37 da Constituição Federal, ao dispor que as 

pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa, fornece a base constitucional para 

a responsabilização objetiva dos concessionários de serviços públicos. 

Nessa linha, a Lei nº 8.078, de 11 de novembro de 1990, 

Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 22, estabelece a 

responsabilização dos concessionários de serviços públicos:  

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 

parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 

jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na 

forma prevista neste código.    

Ainda o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 14, 

explicita a responsabilidade objetiva dos prestadores de serviço em geral: 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos.  
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Da mesma forma, o art. 25 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, Lei das Concessões e Permissões de Serviços Públicos, afirma a 

responsabilidade objetiva dos concessionários de serviços públicos:  

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço 

concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados 

ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a 

fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 

responsabilidade.  

A questão da responsabilização objetiva dos prestadores de 

serviços públicos está pacificada na jurisprudência: comprovados o dano, o 

fato gerador – por exemplo, a interrupção do fornecimento de energia 

elétrica – e o nexo de causalidade entre dano e fato gerador, configura-se o 

dever de indenizar. Portanto, o PLC não inova no que se refere à 

responsabilização objetiva da distribuidora de energia elétrica por danos 

causados pela interrupção do fornecimento de energia elétrica. 

Naquilo em que o PLC inova – a forma de punição das 

distribuidoras de energia elétrica por falhas no fornecimento –, ele o faz 

com menos propriedade do que a regulamentação já existente. Duas razões 

podem ser apontadas para corroborar essa afirmação.  

A primeira, de caráter mais geral, aponta que o nível de 

detalhamento constante do PLC seria cabível na regulamentação infralegal. 

O fornecimento de energia elétrica envolve a interação de variáveis 

técnicas complexas, dependentes de tecnologias e de mercados em 

constante transformação, a qual o processo legislativo não possui agilidade 

suficiente para acompanhar. É recomendável, por conseguinte, que a 

especificação de infrações e as punições correspondentes sejam inseridas 

nas normas infralegais em vez de serem insculpidas na lei, que deve, isto 

sim, destacar princípios atemporais, como a garantia da qualidade do 

serviço prestado e o dever de indenizar por danos causados.  

A definição de normas técnicas é do talhe da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel), instituída pela Lei n° 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, com o propósito de regular e fiscalizar o setor elétrico. 

Esse diploma legal inclusive, em seu art. 3º, inciso X, estabelece a fixação 

de multas administrativas entre as atribuições da Aneel:  

Art. 3º. [...] compete à Aneel: 
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X – fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 

serviços de energia elétrica [...].     

A segunda razão que aponta para a impropriedade do PLC é a 

maior completude da regulamentação vigente quando comparada ao novo 

tratamento proposto para punir as distribuidoras de energia elétrica que 

atendam mal aos seus consumidores. A atual normatização, exarada pela 

Aneel, estabelece padrões de qualidade do fornecimento que consideram 

não apenas a duração das interrupções, mas também a quantidade de 

interrupções. Esses padrões constam dos Procedimentos de Distribuição de 

Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional (Prodist). Destacamos, por 

sua pertinência com o PLC, os módulos oito e nove do Prodist, que 

regulamentam a qualidade da energia elétrica e o ressarcimento por danos 

elétricos, respectivamente.  

De acordo com os procedimentos adotados, caso a 

distribuidora não cumpra os padrões de qualidade de fornecimento 

preestabelecidos, seja quanto à duração das interrupções, seja quanto ao 

número de interrupções, ela terá que compensar financeiramente o 

consumidor segundo cálculo proporcional às transgressões cometidas. 

Dessa forma, resta claro que, em matéria de punição das 

distribuidoras pelas falhas de fornecimento de energia elétrica, a legislação 

e a regulamentação atuais são mais consentâneas com a realidade do setor 

elétrico e protegem o consumidor com maior efetividade do que a 

modificação proposta pelo PLC.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do PLC n° 11 de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 90, de 2014, dos Senadores Roberto 

Requião, Pedro Simon e Cristovam Buarque, que 

declara de interesse social, para fins de 

desapropriação destinada à reforma agrária, as 

áreas rurais que ladeiam os eixos rodoviários 

federais, os leitos das ferrovias nacionais, e as 

terras beneficiadas ou recuperadas por 

investimentos da União em obras de irrigação, 

drenagem, açudagem, e outras espécies de 

melhoramentos, que não estejam cumprindo sua 

função social, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidenta da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cabe-me relatar o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 90, de 2014, dos Senadores Roberto Requião, 

Pedro Simon e Cristovam Buarque, que declara de interesse social, para 

fins de desapropriação destinada à reforma agrária, as áreas rurais que 

ladeiam os eixos rodoviários federais, os leitos das ferrovias nacionais, e 

as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos da União em 

obras de irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies de 

melhoramentos, que não estejam cumprindo sua função social, e dá outras 

providências. 

A proposição contém onze artigos. O art. 1º declara de 

interesse social, para fins de desapropriação destinada à reforma agrária, 
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nos termos previstos no art. 184 da Constituição Federal, as áreas rurais 

compreendidas em um raio de cinco quilômetros dos eixos as rodovias e 

ferrovias federais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por 

investimentos da União em obras de irrigação, drenagem e açudagem e 

outras espécies de melhoramentos. 

O art. 2º dispõe que, em observância ao art. 185 da 

Constituição Federal (CF), ficam excluídas das disposições da lei proposta 

a pequena e média propriedade rural, desde que seu proprietário não possua 

outra, e a propriedade produtiva. 

Conforme o art. 3º as áreas desapropriadas com base na lei que 

venha a ser aprovada serão destinadas ao Plano Nacional de Reforma 

Agrária, tendo por fim realizar a justa distribuição da propriedade, 

condicionando seu uso ao bem-estar social, o aproveitamento das terras 

rurais improdutivas, a produção de alimentos produzidos pela agricultura 

familiar, o estabelecimento e a manutenção de colônias, núcleos ou 

cooperativas agropecuárias e de povoamento, e a proteção do solo e a 

preservação de cursos e mananciais de água e de reservas florestais. 

O art. 4º dá às famílias camponesas mais numerosas, radicadas 

na respectiva região, com maior experiência de trabalhos agrícolas ou 

pecuário, e que não sejam proprietárias ou possuidoras de outro imóvel, 

prioridade na distribuição das terras desapropriadas. 

O art. 5º dispõe que os atuais ocupantes de terrenos rurais da 

União serão cadastrados com a indicação das áreas em cuja posse se 

encontrem e da natureza de suas atividades, a fim de que seja 

providenciada a regularização das respectivas situações, atribuindo-lhes, na 

forma da legislação vigente, glebas nas mesmas ou em outras áreas 

propícias. 

O art. 6º estatui que se o beneficiado deixar de residir na área 

que lhe for atribuída, ou abandonar a gleba ou dar-lhe destinação diversa da 

estabelecida, estará sujeito à perda do respectivo título, sem prejuízo do 

pagamento das perdas e danos a que seu procedimento der causa. 
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O art. 7º estabelece que na efetivação das desapropriações 

pretendidas dar-se-á prioridade às áreas onde mais frequentemente se 

verifique a existência de propriedades improdutivas. 

O art. 8º prevê que a União promoverá entendimentos com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, concertando com as 

respectivas autoridades as providências necessárias à melhor execução das 

medidas previstas na Lei. 

O art. 9º fixa o prazo de sessenta dias, contados da data da 

publicação da Lei, para que seja elaborado um programa de operações de 

crédito para financiamento prioritário às cooperativas agrícolas que 

venham a ocupar as áreas de terras desapropriadas. 

O art. 10 determina que o Poder Executivo regulamente a Lei e 

o art. 11 submete a vigência da Lei a aprovação prévia mediante referendo 

popular. 

Conforme a justificação, os autores informam que a 

Proposição tem o objetivo de recuperar medida adotada pelo Presidente 

João Goulart para agilizar a reforma agrária no dia 13 de março de 1964. 

Afirmam que com o PLS pretendem contribuir para o avanço da reforma 

agrária em nosso País, recuperando o espírito reformista do Presidente João 

Goulart, rendendo-lhe homenagem, e estimulando o debate sobre o tema no 

Congresso Nacional. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 90, de 2014, que 

foi distribuído somente à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em 

decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso IX do art. 104-

B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 

às áreas de direito agrário (inciso I) e planejamento, acompanhamento, 

execução da política fundiária (inciso II), e colonização e reforma agrária 

(inciso XIV). 
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Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

No que se refere à constitucionalidade do PLS nº 90, de 2014, 

observa-se que a União tem competência privativa para legislar a respeito 

de direito agrário (art. 22, I, CF). 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 

da República (art. 61, § 1º, da CF) e não está no rol das competências 

exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 

nos arts. 49, 51 e 52 da CF. No que se refere à técnica legislativa, a redação 

não demanda reparos. 

Entretanto, quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-

se que a opção por um projeto de lei ordinária se revela inconstitucional, 

pois a declaração de imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, está reservada ao decreto presidencial, conforme o § 2º do art. 184 

da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 

para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 

cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de 

preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, 

a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será 

definida em lei. 

....................................................................................................... 

§ 2º - O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, 

para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de 

desapropriação. 

Tal imposição é reiterada no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.629, de 

1993, conhecida como Lei Agrária, que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no 

Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, o que revela um conflito 

de juridicidade com a Proposição.  
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Com respeito ao mérito, não obstante a justa homenagem à 

memória do Presidente João Goulart, entende-se o Projeto de Lei 

inoportuno. 

Destaque-se que o Incra já implantou 9.256 assentamentos 

rurais no país, com 968.887 famílias assentadas em 88, 314 milhões de 

hectares de área reformada. 

Não obstante ainda haja demanda por novos assentamentos, 

evidenciada pelas manifestações recentes do Movimento dos Trabalhadores 

Rurais Sem Terra (MST), é sabido que há restrição orçamentária e de 

recursos para ampla desapropriação de mais terras para a reforma agrária. 

No entanto, não há dificuldades de ordem legal ou normativa para o 

procedimento desapropriatório. Ademais, mais importante que a aquisição 

de terras para novos assentamentos rurais é a consolidação e emancipação 

dos assentamentos existentes, que deve ser priorizada e também demanda 

recursos públicos e apoio do Incra. 

Por fim, a proximidade com rodovias e ferrovias não credencia 

terras como mais aptas à produção agropecuária, não sendo este um critério 

adequado para a escolha de uma área para implantação de um assentamento 

de reforma agrária. Além da aptidão agrícola (solos, clima e topografia), 

aspectos como a proximidade de fontes de recursos hídricos, de mercados 

consumidores e de cadeias produtivas bem estruturadas devem ser 

prioritariamente considerados, sendo essas razões adicionais pelas quais 

consideramos que o PLS não deva prosperar. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela rejeição do Projeto de 

Lei do Senado nº 90, de 2014. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 90, DE 2014 

 
 

Declara de interesse social, para fins de 
desapropriação destinada à reforma agrária, as áreas 
rurais que ladeiam os eixos rodoviários federais, os 
leitos das ferrovias nacionais, e as terras beneficiadas 
ou recuperadas por investimentos da União em obras 
de irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies 
de melhoramentos, que não estejam cumprindo sua 
função social, e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam declaradas de interesse social, para fins de desapropriação 

destinada à reforma agrária, nos termos previstos no art. 184 da Constituição Federal, as 
áreas rurais compreendidas em um raio de 5 (cinco) quilômetros dos eixos das rodovias e 
ferrovias federais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos da União em 
obras de irrigação, drenagem e açudagem e outras espécies de melhoramentos. 

Art. 2º Ficam excluídas das disposições desta lei as propriedades imóveis, 
que se enquadrem em uma das seguintes hipóteses, na forma do art. 185 da Constituição 
Federal: 

I – a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário não possua outra; 

II – a propriedade produtiva. 
§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput, não serão consideradas 

unidades autônomas as propriedades contíguas pertencentes a um mesmo proprietário, 
pessoa física ou jurídica. 

§ 2º Verificadas as condições previstas neste artigo nos casos em que 
couber, será reconhecida, a requerimento do interessado, a desvinculação do imóvel, 
mediante ato publicado no Diário Oficial. 
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Art. 3º As áreas desapropriadas com base nesta Lei serão destinadas ao 

Plano Nacional de Reforma Agrária, tendo por fim realizar a justa distribuição da 
propriedade, condicionando seu uso ao bem-estar social, e visando especialmente: 

I – o aproveitamento das terras rurais improdutivas; 
II – a produção de alimentos produzidos pela agricultura familiar e 

destinados ao mercado interno; 
III – o estabelecimento e a manutenção de colônias, núcleos ou cooperativas 

agropecuárias e de povoamento; 
IV – a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e 

de reservas florestais. 
Art. 4º Terão prioridade na distribuição das terras desapropriadas na forma 

desta Lei as famílias camponesas mais numerosas, radicadas na respectiva região, com 
maior experiência de trabalhos agrícolas ou pecuário, e que não sejam proprietárias ou 
possuidoras de outro imóvel. 

Art. 5º Os atuais ocupantes de terrenos rurais da União serão cadastrados 
com a indicação das áreas em cuja posse se encontrem e da natureza de suas 
atividades, a fim de que seja providenciada a regularização das respectivas situações, 
atribuindo-lhes, na forma da legislação vigente, glebas nas mesmas ou em outras áreas 
propícias. 

Art. 6º Deixando o beneficiado de residir na área que lhe for atribuída, 
ocorrendo abandono da gleba ou destinação diversa da estabelecida, sujeitar-se-á o 
responsável à perda do respectivo título, sem prejuízo do pagamento das perdas e danos 
a que seu procedimento der causa. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, prévia e fundamentalmente 
justificados, poderá ser autorizada, a requerimento dos interessados, a tradição de posse 
ou a cessão do contrato, observada a legislação pertinente. 

Art. 7º Na efetivação das desapropriações facultadas por esta Lei, dar-se-á 
prioridade às áreas onde mais frequentemente se verifique a existência de propriedades 
improdutivas. 

Art. 8º A União promoverá entendimentos com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, concertando com as respectivas autoridades as providências 
necessárias à melhor execução das medidas previstas nesta Lei. 

Art. 9º Fica fixado prazo de sessenta dias, contados da data da publicação 
desta Lei, para que seja elaborado programa de operações de crédito para financiamento 
prioritário às cooperativas agrícolas que venham a ocupar a áreas de terras 
desapropriadas com base nela. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor após a sua aprovação mediante referendo 

popular. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei que ora submetemos a esta Casa tem o objetivo de 

recuperar medida adotada pelo Presidente João Goulart para agilizar a reforma agrária no 
dia 13 de março de 1964. 

Com efeito, como é sabido, no dia 13 de março de 1964, o Presidente João 
Goulart realizou importante ato político na Cidade do Rio de Janeiro. Esse ato, que ficou 
conhecido como “Comício da Central do Brasil”, marcou a decisão do Presidente Goulart 
de agilizar as chamadas “Reformas de Base” e nele o Presidente anunciou a assinatura 
do decreto que ora estamos recuperando. 

A presente proposição, pois, tem importante valor simbólico, pois este mês 
completar-se-ão cinqüenta anos do golpe de Estado de 1º de abril de 1964, que 
interrompeu o processo de democratização então vivido pela sociedade brasileira e nos 
levou a terrível retrocesso, com a instalação de uma ditadura que perdurou por vinte e um 
anos. 

Desse modo, a iniciativa que ora adotamos, se insere no processo de 
homenagem e reparação que o País deve ao Presidente João Goulart e a todos os 
brasileiros que foram vítimas do golpe e dos seus desdobramentos. 

Devemos, também, registrar que não se trata aqui de uma transcrição literal 
do ato original do Presidente Jango (Decreto nº 53.700, de 13 de março de 1964), mas de 
uma adaptação que fizemos, em face do tempo transcorrido, preservando o que era 
central no decreto, a declaração do interesse social, para fins de desapropriação 
destinada à reforma agrária, de áreas rurais improdutivas.  

Por outro lado, cabe registrar que, cinquenta anos depois, a reforma agrária 
permanece não implementada e como elemento essencial para um programa de reformas 
necessário na luta por justiça social em nosso País. 

Passando a tratar da proposição, são declaradas de interesse social, para 
fins de desapropriação destinada à reforma agrária, nos termos previstos no art. 184 da 
Constituição Federal, as áreas rurais compreendidas em um raio de 5 (cinco) quilômetros 
dos eixos das rodovias e ferrovias federais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por 
investimentos da União em obras de irrigação, drenagem e açudagem e outras espécies 
de melhoramentos. 

Em observância ao art. 185 da Constituição, ficam excluídas das disposições 
da lei ora proposta a pequena e média propriedade rural, desde que seu proprietário não 
possua outra e a propriedade produtiva. 

Outrossim, as áreas desapropriadas com base na lei que pretendemos 
aprovar serão destinadas ao Plano Nacional de Reforma Agrária, tendo por fim realizar a 
justa distribuição da propriedade, condicionando seu uso ao bem-estar social, e visando 
especialmente: 

I – o aproveitamento das terras rurais improdutivas; 
II – a produção de alimentos produzidos pela agricultura familiar e 

destinados ao mercado interno; 
III – o estabelecimento e a manutenção de colônias, núcleos ou cooperativas 

agropecuárias e de povoamento; 
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IV – a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e 

de reservas florestais. 
O projeto também assinala a prioridade das famílias camponesas mais 

numerosas, radicadas na respectiva região, com maior experiência de trabalhos agrícolas 
ou pecuário, e que não sejam proprietárias ou possuidoras de outro imóvel. 

Por outro lado, nos termos da proposição, os atuais ocupantes de terrenos 
rurais da União serão cadastrados com a indicação das áreas em cuja posse se 
encontrem e da natureza de suas atividades, a fim de que seja providenciada a 
regularização das respectivas situações, atribuindo-lhes, na forma da legislação vigente, 
glebas nas mesmas ou em outras áreas propícias. 

Deixando o beneficiado de residir na área que lhe for atribuída, ocorrendo 
abandono da gleba ou destinação diversa da estabelecida, sujeitar-se-á o responsável à 
perda do respectivo título, sem prejuízo do pagamento das perdas e danos a que seu 
procedimento der causa. 

Na efetivação das desapropriações pretendidas dar-se-á prioridade às áreas 
onde mais freqüentemente se verifique a existência de propriedades improdutivas. 

Ademais, fica previsto que a União promoverá entendimentos com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, concertando com as respectivas autoridades as 
providências necessárias à melhor execução das medidas previstas. 

É fixado, ainda, prazo de sessenta dias, contados da data da publicação da 
lei proposta para que seja elaborado programa de operações de crédito para 
financiamento prioritário às cooperativas agrícolas que venham a ocupar a áreas de terras 
desapropriadas com base nela. 

Enfim, pretende-se com a medida ora proposta contribuir para o avanço da 
reforma agrária em nosso País, recuperando o espírito reformista do Presidente João 
Goulart e estimulando o debate sobre o tema no Congresso Nacional. 

Debater as reformas de base por ele proposta parece-nos a melhor 
homenagem que pode ser feita à memória do Presidente Goulart. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em      de março de 2014. 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 

Senador PEDRO SIMON 
 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

[...] 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei.  

§ 1º - As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º - O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º - Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º - O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no 
exercício. 

§ 5º - São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra; 
II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 
........................................................................................................................ 

 
DECRETO Nº 53.700, DE 13 DE MARÇO DE 1964. 

 

Declara de interêsse social para fins de 
desapropriação as áreas rurais que ladeiam 
os eixos rodoviários federais, os leitos das 
ferrovias nacionais, e as terras beneficiadas 
ou recuperadas por investimentos exclusivos 
da União em obras de irrigação, drenagem e 
açudagem, atualmente inexploradas ou 
exploradas contrariamente à função social 
da propriedade, e dá outras providências. 
  

........................................................................................................................ 
 (À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, de 14/3/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 10849/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 135, de 2014, do Senador Alfredo 

Nascimento, que altera a Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, para exigir que a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

avalie anualmente a presença e a toxicidade de 

agrotóxicos nos alimentos consumidos no Brasil. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 

Federal (CRA), no cumprimento de suas atribuições regimentais, aprecia o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 135, de 2014, de autoria do Senador 

ALFREDO NASCIMENTO, que tem por finalidade estabelecer exigência 

para que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) avalie 

anualmente a presença e a toxicidade de agrotóxicos nos alimentos 

consumidos no Brasil. 

Com esse propósito, o PLS, que é composto por dois artigos, 

altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. O art. 1º da Proposição inclui o § 9º no art. 8º da mencionada Lei, 

estabelecendo, para a ANVISA, o dever de avaliar anualmente a presença e 

a toxicidade de agrotóxicos nos alimentos consumidos no Brasil. 

O art. 2º da proposição constitui cláusula de vigência. 

Na justificação, o autor argumenta que a Food and Drug 

Administration (FDA) e a Autoridade Europeia para a Segurança dos 

Alimentos (AESA) analisam cerca de trezentos tipos de alimentos por ano, 

inclusive industrializados, nos Estados Unidos da América e na União 

S
F

/
1

5
8

8
1

.
9

2
2

4
1

-
2

4

35



 
 

ev2015-01187 

2 

Europeia, respectivamente. Enquanto isso, no Brasil, amostras de apenas 

treze alimentos foram analisadas no relatório da ANVISA do ano de 2012. 

A Proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS) e à CRA, cabendo a esta última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

A apreciação do PLS nº 135, de 2014, respeita a competência 

regimental desta Comissão, uma vez que o inciso VI do art. 104-B do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF) atribui à CRA a competência 

para opinar sobre proposições pertinentes à comercialização e fiscalização 

de produtos e insumos, inspeção e fiscalização de alimentos, vigilância e 

defesa sanitária animal e vegetal.  

Tendo em vista a apreciação da matéria em caráter 

terminativo, além do mérito, cabe a esta Comissão manifestar-se quanto 

aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Não há óbice quanto à constitucionalidade do PLS nº 135, de 

2014, pois a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) 

atribui, em seu art. 24, inciso XII, competência à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal para legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da 

saúde. 

A espécie normativa a ser utilizada revela-se adequada, uma 

vez que se destina a alterar lei ordinária, tratando de matéria não reservada 

à lei complementar. 

Além disso, a matéria não se encontra no campo da iniciativa 

privativa do Presidente da República (art. 61, § 1º, CRFB), e também não 

está inscrita entre aquelas de sua competência privativa (art. 84, VI, 

CRFB). 

Quanto à juridicidade, a proposição mostra-se coerente com os 

princípios de Direito aplicados à matéria; apresenta generalidade e 

abstração; apresenta potencial de coercitividade; e atende aos princípios da 

adequação e razoabilidade. 
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Todavia, em consonância com o entendimento já consignado 

no Parecer da CAS acerca da matéria, de lavra do então eminente Senador 

Cyro Miranda, entendemos que a Proposição não inova no ordenamento 

jurídico, uma vez que versa sobre competência já normatizada. 

A ANVISA, inclusive, já conta com o Programa de Análise de 

Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) desde 2001, com 

publicação de relatórios anuais. 

Relativamente à regimentalidade, não foram verificados vícios 

na tramitação da matéria, encontrando-se apta para a apreciação 

terminativa nesta Comissão. 

Quanto ao mérito, destaca-se a legítima preocupação do autor 

do projeto diante da atuação deficiente da ANVISA, cuja avaliação não 

cobre uma quantidade significativa de alimentos. Todavia, novamente 

convergindo com entendimento já adotado pela CAS, a Proposição pouco 

contribui para a superação dessa deficiência específica, pois não viabiliza 

os recursos humanos e materiais necessários para o incremento de 

produtividade do órgão estatal responsável por essa atribuição. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela rejeição do PLS nº 135, de 

2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 135, DE 2014 
(Senador Alfredo Nascimento - PR/AM) 

Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1996, para 

exigir que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA avalie anualmente a presença e a toxicidade 

de agrotóxicos nos alimentos consumidos no Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1996, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 8º ................................................................................ 

................................................................................. 

§ 9º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, no 

âmbito da competência de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, 

avaliará anualmente a presença e a toxicidade de agrotóxicos nos 

alimentos consumidos no Brasil.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1996, confere à Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) competência para regulamentar, controlar e 

fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, sobretudo os 

relacionados a alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas 

embalagens, aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de 

agrotóxicos e de medicamentos veterinários. 

No entanto, as informações disponíveis indicam que a análise dos alimentos 

que vão à mesa do consumidor é bem mais restrita: produtos como carnes, leite, ovos e 

industrializados não são sequer pesquisados, apesar de especialistas alertarem que eles 

podem estar contaminados por agrotóxico. 

Nos EUA e na Europa, respectivamente a Food and Drug Administration 

(FDA) e a European Food Safety Authority (EFSA) – siglas em inglês – analisam cerca de 

300 tipos de alimentos por ano, inclusive industrializados.  

No país, dados do último relatório da ANVISA, de 2012, indicam que foram 

analisadas somente 3.293 amostras de apenas 13 alimentos no âmbito do Programa de 

Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos – 5% do que é avaliado por EUA e 

Europa. Desses, o resultado de apenas alguns foram publicados até o momento. 

Para dar maior segurança à população brasileira, evitar o consumo de 

produtos alimentares que apresentem toxicidade nociva aos consumidores, pretende-se, 

com o presente projeto, exigir que a ANVISA apresente anualmente relatório de 

toxicidade de alimentos que possam ter traços de agrotóxicos. 

Por se entender que o presente projeto aumenta o rigor na fiscalização dos 

agrotóxicos nos alimentos, solicito apoio aos nobres parlamentares à Proposição.  

Sala das Sessões, 

Senador ALFREDO NASCIMENTO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

(Senador Alfredo Nascimento - PR/AM) 

Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1996, para 

exigir que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA avalie anualmente a presença e a toxicidade 

de agrotóxicos nos alimentos consumidos no Brasil. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1996. 

 

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.791, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

.................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

.................................................................................. 

 

Art. 8º  Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e 

fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. 
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        § 1º  Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária 

pela Agência: 

        I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, 

processos e tecnologias; 

        II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, 

aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de 

medicamentos veterinários; 

        III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 

        IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em 

ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos; 

        V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 

        VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e 

de diagnóstico laboratorial e por      imagem; 

        VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e hemoderivados; 

        VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em transplantes ou 

reconstituições; 

        IX - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofármacos e produtos 

radioativos utilizados em diagnóstico e terapia; 

        X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígero, derivado ou não 

do tabaco; 

        XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, obtidos por 

engenharia genética, por outro procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação. 

        § 2º  Consideram-se serviços submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela 

Agência, aqueles voltados para a atenção ambulatorial, seja de rotina ou de emergência, 

os realizados em regime de internação, os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, 

bem como aqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias. 
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        § 3º  Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, submetem-se ao regime 

de vigilância sanitária as instalações físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes e 

procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos de produção dos bens e 

produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos 

respectivos resíduos. 

        § 4º  A Agência poderá regulamentar outros produtos e serviços de interesse para o 

controle de riscos à saúde da população, alcançados pelo Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária. 

        § 5o  A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas, 

medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de 

organismos multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo 

Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.190-34, de 2001) 

        § 6o  O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a realização de ações 

previstas nas competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos 

específicos e que impliquem risco à saúde da população. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 2001) 

        § 7o  O ato de que trata o § 6o deverá ser publicado no Diário Oficial da 

União. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

        § 8º  Consideram-se serviços e instalações submetidos ao controle e fiscalização 

sanitária aqueles relacionados com as atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas 

estações aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de transportes aquáticos, 

terrestres e aéreos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 23/4/2014 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11661/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 104, de 2015, do Senador José 

Agripino, que institui a Política Nacional de 

Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 

Campo e dá outras providências.  

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 104, de 2015, do 

Senador José Agripino, que institui a Política Nacional de Estímulo ao 

Empreendedorismo do Jovem do Campo e dá outras providências. 

A iniciativa compõe-se de treze artigos, agrupados em seis 

capítulos. 

O art. 1º define a finalidade da iniciativa como sendo a 

instituição da Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do 

Jovem do Campo (PNEJC). Nos arts. 2º e 3º são definidos os princípios e 

objetivos da Política. 

O art. 4º, por sua vez, determina que o poder público atuará de 

forma coordenada, nos níveis federal, estadual e municipal, para apoiar o 

jovem empreendedor do campo por meio de quatro eixos: a) educação 

empreendedora; b) capacitação técnica; c) acesso ao crédito; e d) difusão de 

tecnologias no meio rural. 

O art. 5º define as modalidades de apoio, no campo da 

educação, ao jovem empreendedor do campo. 
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Por meio do art. 6º, prevê-se capacitação técnica plural, 

proporcionando ao jovem o conhecimento prático, de caráter não formal, 

necessário para a adequada condução da produção, da comercialização e da 

gestão econômico-financeira do empreendimento rural. 

O art. 7º estabelece que a referida política incentivará a 

viabilização de novos empreendimentos e a manutenção e expansão de 

empreendimentos já existentes por meio da criação de linhas de crédito 

rural específicas para os jovens do campo. 

O art. 8º assenta as ações necessárias à difusão de tecnologias 

no âmbito da Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do 

Jovem do Campo. 

O art. 9º autoriza o Poder Público a instituir o Comitê de 

Formação Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com o fim de 

planejar e coordenar a execução da Política Nacional de Estímulo ao 

Empreendedorismo do Jovem do Campo, e confere ao referido Comitê suas 

atribuições. 

Conforme o art. 10 da iniciativa, a composição do mencionado 

Comitê será definida em regulamento e contará com representantes da 

União, dos Estados e dos Municípios, sendo garantida a participação, 

ainda,  das seguintes entidades: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(Senar); Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae); Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); 

Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater); 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP); 

Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica (Conif); e a Secretaria Nacional de 

Juventude (SNJ).  

O art. 11 determina que a política ora instituída utilizará os 

instrumentos da Política Agrícola brasileira, instituídos pela Lei nº 8.171, 

de 17 de janeiro de 1991. 

O art. 12 prevê que o Poder Executivo regulamentará a Lei, no 

que for necessário à sua aplicação, e o art. 13 estabelece a vigência 

imediata das disposições. 

Em sua justificação, o autor aponta dados acerca do êxodo 

rural de jovens em direção às cidades em busca de melhores oportunidades 

conectadas às novas tecnologias e destaca a suma importância de políticas 
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que criem condições e oportunidades para o jovem permanecer no campo. 

Nesse sentido, a proposição tem como objetivo principal capacitar os 

jovens para que sejam líderes empreendedores, estimular o negócio 

cooperativo e possibilitar o acesso ao crédito orientado para que possam 

transformar pequenas propriedades familiares em unidades produtivas 

competitivas. 

Em virtude da aprovação do Requerimento nº 308, de 2015, 

em 23 de abril do corrente ano, o projeto será apreciado adicionalmente 

pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) e, em seguida, irá para 

a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que sobre ele 

decidirá em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 

regimental. 

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei Senado nº 104, de 2015, vem à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária em respeito às determinações normativas do 

art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal.  

A iniciativa do Senador José Agripino no sentido de estruturar 

uma Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 

Campo mostra-se extremamente oportuna, uma vez que o sucesso da 

agropecuária brasileira normalmente deixa em segundo plano problemas 

cruciais enfrentados pelas atividades rurais. 

O ano de 2015 tem sido bastante difícil para a economia 

brasileira, combalida em seus fundamentos por equívocos na condução das 

políticas públicas. Apesar dessa realidade, é de igual consenso que sem a 

contribuição da agropecuária a esperada retração do PIB brasileiro seria 

ainda mais drástica. 

De fato, a agropecuária nacional tem se notabilizado nas 

últimas décadas pelos recordes de safras e por significativas contribuições 

para a economia brasileira, seja como geradora de divisas, seja na 

manutenção da ocupação da força de trabalho rural ou na produção dos 

alimentos indispensáveis à população.  

Com efeito, a história da agropecuária brasileira contempla 

bastante inovação tecnológica e muito êxito em seus resultados. De acordo 
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com estimativas da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 

(CNA), a participação da atividade agrícola do país no Produto Interno 

Bruto (PIB) nacional em 2014 foi de 23,3%, superando o ano anterior, 

quando contribuiu com 22,5% do valor do PIB. 

Ainda conforme a CNA, apesar das atuais crises econômica e 

política, as exportações do agronegócio deverão representar uma receita 

cambial de US$ 103 bilhões em 2015, com a melhora do cenário externo. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) já 

sinaliza que, em 2015, a safra nacional de cereais, leguminosas e 

oleaginosas confirmará um novo recorde na produção, que deverá se 

aproximar dos 200 milhões de toneladas, ante 192,8 milhões de toneladas 

obtidas em 2014. 

A despeito do aventado êxito, os desafios do setor 

agropecuário são consideráveis no plano da infraestrutura e, 

principalmente, no que tange aos riscos decorrentes da redução das 

populações rurais e à falta de capacitação adequada aos novos 

empreendedores. 

A presente iniciativa concentra esforços nas questões oriundas 

das deficiências verificadas na formação de jovens empreendedores, 

justamente aqueles que têm a missão de dar continuidade à história de 

sucesso da agropecuária brasileira. 

O mérito da proposição é evidente. A elevação da produção 

agropecuária, resultante de incrementos de produtividade, somente se 

tornará contínua com a implantação de políticas de capacitação e de 

estímulos ao empreendedorismo voltados às novas gerações. 

Nesse aspecto, os dados do IBGE são ilustrativos. Com base 

no último censo, o número de jovens residentes na zona rural do País caiu 

10% em uma década: em 2000, viviam no campo cerca de 8,6 milhões de 

jovens, número que reduziu para 7,8 milhões, em 2010. Essa é a realidade 

que o projeto se dispõe a transformar para tornar perenes os excelentes 

resultados alcançados recentemente pela agropecuária brasileira. 

Observamos, adicionalmente, que a CCJ se manifestará 

oportunamente sobre os aspectos atinentes à constitucionalidade e à 

juridicidade das disposições apresentadas. Vale salientar que o projeto em 

foco inova a legislação vigente por meio de proposta legislativa com força 
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de generalidade e coercitividade, sem afastamento dos princípios gerais do 

Direito. 

Finalmente, registramos que, com a técnica empregada na 

elaboração do texto, assegurou-se o cumprimento da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, principal norma a prescrever os atributos 

formais da redação legislativa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 104, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

5
8

8
6

.
8

3
8

5
8

-
9

3

52



PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 104, DE 2015  

Institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEJC), define seus princípios, objetivos e 
ações. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o beneficiário das ações da 
PNEJC deverá apresentar idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2º São princípios da PNEJC: 

I – a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

II – a capacitação e formação do jovem empreendedor do campo mediante a 
difusão do conhecimento tecnológico e das inovações voltadas para o meio rural; 

III – o desenvolvimento sustentável; 
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IV – o respeito às diversidades regionais e locais; 

V – a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 
empresarial e demais segmentos da sociedade, com fim específico de estimular as 
iniciativas do jovem empreendedor do campo;  

VI – a promoção do acesso ao crédito rural do jovem empreendedor do 
campo.  

VII – a promoção da inclusão social e da igualdade de gênero no meio rural; 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3º A PNEJC visa a preparar o jovem para exercer papel estratégico de 
agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

I – fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, com 
sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e do 
território onde estão inseridos; 

II – potencializar a ação produtiva de jovens filhos de agricultores familiares, 
combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso ao crédito; 

III – estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem desenvolvidos 
pelos jovens agricultores, como forma de viabilizar alternativas de trabalho e renda; 

IV – ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a 
gestão empresarial eficiente do negócio agrícola, promovendo o empreendedorismo, a 
liderança, o cooperativismo, o planejamento, o uso de técnicas produtivas, a 
comercialização, os negócios rurais e a governança; 

V – incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a atividades 
não agrícolas com potencial para expansão no meio rural; 

VI – estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégia de 
governança para a sucessão familiar; 
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VII – ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, 

práticas agrícolas, culturas regionais, políticas públicas para a agricultura familiar, 
organização e gestão social; 

VIII – incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às inovações 
tecnológicas e às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; 

IX – despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e destacar 
seus benefícios para competitividade dos produtos. 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTÍMULOS AO EMPREENDEDORISMO RURAL 

Seção I 

Dos eixos de atuação 

Art. 4º O poder público atuará de forma coordenada, nos níveis federal, 
estadual e municipal, para apoiar o jovem empreendedor do campo por meio de quatro 
eixos: 

I – educação empreendedora; 

II – capacitação técnica; 

III – acesso ao crédito; 

IV – difusão de tecnologias no meio rural.  

Seção II 

Da Educação Empreendedora 

Art. 5º No campo da educação, o apoio ao jovem empreendedor do campo 
se dará por meio das seguintes ações:  

I – estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas rurais, escolas 
técnicas e universidades, com vistas à educação e à formação de jovens 
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empreendedores do campo, por meio de iniciativas que despertem seu interesse e 
potencializem seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento do setor 
rural brasileiro; 

II – apoio financeiro a entidades credenciadas pelo Ministério da Educação, 
para a oferta de cursos de educação básica e de formação técnica e profissional para 
jovens do campo, com vistas à promoção do empreendedorismo; 

III – estímulo à formação cooperativista e associativa, privilegiando-se as 
ações apoiadas ou promovidas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo (SESCOOP); 

IV – apoio às Escolas Família Agrícola (EFAs), Casas Familiares Rurais 
(CFRs) e organizações que utilizem a pedagogia da alternância; 

V – oferta de cursos de que trata o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens (Projovem), regido pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, na modalidade 
Projovem Campo (Saberes da Terra), e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
para:  

a) estimular a conclusão do ensino fundamental, de acordo com as Diretrizes
Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo instituídas pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE); 

b) elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar;

c) integrar a qualificação social e a formação profissional, proporcionando a
formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de 
alternância. 

Parágrafo único. Será incentivada, na forma deste artigo, a oferta de cursos 
de educação técnica e profissional de natureza complementar às atividades 
desenvolvidas no meio rural, como aqueles relacionados à manutenção e operação de 
máquinas e equipamentos agropecuários, utilização de recursos de informática, 
instalação e manutenção da infraestrutura rural, entre outros. 
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Seção III 

Da Capacitação Técnica  

Art. 6º A capacitação técnica deverá ser plural, proporcionando ao jovem o 
conhecimento prático, de caráter não formal, necessário para a adequada condução da 
produção, da comercialização e da gestão econômico-financeira do empreendimento 
rural, priorizando os seguintes conteúdos: 

I – conhecimentos técnicos relacionados à atividade fim do empreendimento 
rural; 

II – noções de funcionamento do mercado no qual o empreendimento está 
inserido, com foco em custos, agregação de valor à produção, cadeias produtivas e 
sistemas de integração; 

III – noções de economia, com foco na compreensão do funcionamento das 
variáveis micro e macroeconômicas determinantes quanto à viabilidade do 
empreendimento rural; 

IV – planejamento da empresa agropecuária, com foco na análise da 
viabilidade econômica de projetos; 

V – noções de gestão financeira, tributária e de recursos humanos, e 
legislação correlata; 

VI – sustentabilidade ambiental e impactos das atividades agropecuárias 
sobre o meio ambiente. 

VII – fundamentos éticos, estéticos, científicos e sociais, para atuação com 
autonomia e responsabilidade na produção e gestão do empreendimento rural. 

§ 1º A capacitação técnica de que trata o caput compreende as atividades 
agropecuárias e não agropecuárias, inclusive as atividades agroextrativistas, florestais, 
artesanais e aquelas relacionadas ao agroturismo, à pesca, à aquicultura, entre outras. 

§ 2º O instrumento preferencial das ações de capacitação técnica é a 
Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater). 
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Seção IV 

Do Acesso ao Crédito  

Art. 7º A Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 
Campo incentivará a viabilização de novos empreendimentos e a manutenção e expansão 
de empreendimentos já existentes por meio da criação de linhas de crédito rural 
específicas para os jovens do campo.  

§ 1º A Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 
Campo utilizará, entre outros mecanismos específicos, os instrumentos e agentes 
financeiros do Sistema Nacional de Crédito Rural previstos na Lei nº 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, para a operacionalização do crédito rural. 

§ 2º As linhas de crédito de que trata o caput devem conter como requisito a 
participação do Jovem Empreendedor em, pelo menos, uma das ações promovidas no 
âmbito dos eixos de atuação Educação Empreendedora ou Capacitação Técnica 
previstos nesta Lei, anteriormente ou concomitantemente à concessão do crédito. 

§ 3º A PNEJC buscará estimular a adesão dos jovens a cooperativas de 
produção agropecuária por meio da criação de linhas específicas para cooperativas 
formadas majoritariamente pelos beneficiários de que trata esta Lei. 

Seção V 

Da Difusão de Tecnologias no Meio Rural 

Art. 8º A difusão de tecnologias no âmbito da PNEJC se dará por meio das 
seguintes ações: 

I – incentivo à criação de polos tecnológicos no meio rural e à formação de 
redes de jovens empreendedores do campo com capacidade de influenciar a agenda de 
políticas públicas em prol dos interesses da juventude do campo; 

II – investimentos em pesquisas de tecnologias apropriadas à agricultura 
familiar e aos empreendimentos familiares rurais, bem como na difusão dos seus 
resultados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária 
(SNPA), de que trata a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 
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III – incentivos financeiros temporários a projetos que apliquem tecnologias 

de convivência com o semiárido; 

IV – estímulo à inclusão digital entre os jovens do campo, com capacitações 
sobre o uso adequado e eficiente das novas tecnologias, do computador e da internet; 

V – incentivo à formação continuada de agentes de Ater com vistas ao 
aperfeiçoamento do processo de difusão de tecnologias por meio da rede da Assistência 
Técnica e Extensão Rural.  

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES 

Art. 9º O Poder Público fica autorizado a instituir o Comitê de Formação 
Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com o fim de planejar e coordenar a 
execução da Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo, 
contando, entre outras, com as seguintes atribuições:  

I – planejar e coordenar as ações interinstitucionais, visando ao alcance dos 
fins desta Lei; 

II – definir as diretrizes e normas para a execução da PNEJC; 

III – propor a consignação de dotações no Orçamento da União, dos Estados 
e dos Municípios para a execução da PNEJC; 

IV – estabelecer as metas anuais, quantitativas e qualitativas, a serem 
atingidas; 

V – avaliar, ao fim de cada exercício, o atingimento das metas propostas; 

VI – propor a participação no CFEJ de outras entidades que exerçam 
atividades relacionadas à juventude do campo, além daquelas relacionadas nesta Lei. 

§ 1º O CFEJ poderá deliberar, motivadamente, acerca da ampliação dos
limites de idade estabelecidos nesta Lei para o beneficiário da PNEJC. 
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§ 2º O CFEJ deverá incentivar a participação social por meio da realização 

de fóruns periódicos, de âmbito local, regional e nacional, com vistas à formulação de 
propostas e discussão das ações realizadas no âmbito da PNEJC. 

Art. 10. A composição do CFEJ será definida em regulamento e contará com 
representantes da União, pelo menos um representante dos Estados e um representante 
dos Municípios, sendo garantida a participação de um representante para cada uma das 
seguintes entidades:  

I – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar); 

II – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae); 

III – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); 

IV – Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater); 

V – Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP); 

VI – Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif). 

VII - Secretaria Nacional de Juventude (SNJ).  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Em sua execução, a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo utilizará os instrumentos da Política Agrícola 
brasileira, instituídos pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Parágrafo único. As estratégias da Política de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo devem convergir para a inclusão social, o 
aumento da produtividade, a busca pela sustentabilidade ambiental e a promoção da 
competitividade econômica. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à 
sua aplicação.  
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A agropecuária brasileira tem demonstrado seu vigor pelos sucessivos 
recordes de safra que vem apresentando e pela expressiva participação nos resultados 
da balança comercial do País. 

Os resultados alcançados não podem, contudo, esconder uma realidade 
muito preocupante. Trata-se da necessidade de estímulo ao empreendedorismo rural, no 
momento em que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revela, com base 
nos dados do último censo, que o número de jovens que residem na zona rural do País 
caiu 10% em uma década. Os números mostram que 8,6 milhões de jovens viviam no 
campo em 2000 e que, em 2010, o número passou para 7,8 milhões, de um total de 51,3 
milhões de pessoas com idade entre 15 e 29 anos – essa cifra tende a cair ainda mais, já 
que as oportunidades profissionais para os jovens estão desproporcionalmente 
concentradas no meio urbano. 

Entretanto, devemos lembrar que a população urbana depende da produção 
do meio rural. Assim, é de suma importância criar condições e oportunidades para o 
jovem permanecer no campo. Isso é possível por meio do ensino e do uso das diversas 
inovações trazidas com as tecnologias de informação e comunicação na última década. 

A pequena propriedade rural é um importante ativo familiar que pode perder 
valor se não houver conhecimento aplicado. Hoje, qualquer pessoa conectada à internet 
pode adquirir informações para transformar uma propriedade rural em um próspero 
negócio. Técnicas simples e baratas de irrigação, de correção e conservação do solo, 
novas culturas, novos processos produtivos podem ser difundidos a custos cada vez 
menores. 

Para que isso seja possível em escala ampla, propomos a Política Nacional 
de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo, estruturada em quatro eixos 
fundamentais: 1) o da educação empreendedora; 2) o da capacitação técnica; 3) o da 
inserção do jovem empreendedor do campo nos sistemas de produção agropecuários, 
mediante acesso facilitado ao crédito rural; e 4) o da difusão de tecnologias no meio rural.   

O objetivo é capacitar os jovens para que sejam líderes empreendedores, 
estimular o negócio cooperativo e possibilitar o acesso ao crédito orientado para que 
possam transformar pequenas propriedades familiares em unidades produtivas 
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competitivas, permitindo-lhes o exercício de protagonismo estratégico aos interesses do 
País e ao futuro de suas famílias e das comunidades a que pertencem. 

O projeto também prioriza a educação voltada para a solução de problemas 
práticos e a criação de redes cooperativas para a difusão de conhecimentos e de 
experiências. 

Nesses termos, solicito aos Parlamentares desta Casa do Congresso 
Nacional o apoio à iniciativa explanada, que não nos deixa esquecer de que a nação do 
futuro depende da atenção e das oportunidades que dermos aos jovens de hoje e que, no 
contexto da atual tendência ao esvaziamento do campo, a competitividade futura da 
agropecuária brasileira dependerá cada vez mais de jovens empreendedores motivados e 
adequadamente capacitados. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965. 

 

 
Institucionaliza o crédito rural. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos têrmos desta Lei, será distribuído e aplicado 
de acôrdo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em vista 
o bem-estar do povo. 

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por entidades 
públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas 
cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos 
indicados na legislação em vigor. 

Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural: 

I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para 
armazenamento beneficiamento e industrialização dos produtos agropecuários, quando 
efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a comercialização de 
produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente 
pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, visando ao aumento 
da produtividade e à melhoria do padrão de vida das populações rurais, e à adequada 
defesa do solo; 

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional, de acôrdo com as atribuições estabelecidas 
na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, disciplinará o crédito rural do País e 
estabelecerá, com exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 
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I - avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados no crédito rural; 

II - diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e contrôle do crédito rural; 

III - critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do crédito rural; 

IV - fixação e ampliação dos programas de crédito rural, abrangendo tôdas as formas 
de suplementação de recursos, inclusive refinanciamento. 

Art. 5º O cumprimento das deliberações do Conselho Monetário Nacional, aplicáveis 
ao crédito rural, será dirigido, coordenado e fiscalizado pelo Banco Central da República 
do Brasil. 

Art. 6º Compete ao Banco Central da República do Brasil, como órgão de contrôle do 
sistema nacional do crédito rural: 

I - sistematizar a ação dos órgãos financiadores e promover a sua coordenação com 
os que prestam assistência técnica e econômica ao produtor rural; 

II - elaborar planos globais de aplicação do crédito rural e conhecer de sua execução, 
tendo em vista a avaliação dos resultados para introdução de correções cabíveis; 

III - determinar os meios adequados de seleção e prioridade na distribuição do 
crédito rural e estabelecer medidas para o zoneamento dentro do qual devem atuar os 
diversos órgãos financiadores em função dos planos elaborados; 

IV - incentivar a expansão da rêde distribuidora do crédito rural, especialmente 
através de cooperativas; 

V - estimular a ampliação dos programas de crédito rural, mediante financiamento 
aos órgãos participantes da rêde distribuidora do crédito rural, especialmente aos bancos 
com sede nas áreas de produção e que destinem ao crédito rural mais de 50% (cinqüenta 
por cento) de suas aplicações. 

Capítulo II 

Do Sistema de Crédito Rural 

Art. 7º Integrarão, bàsicamente, o sistema nacional de crédito rural: 

I - O Banco Central da República do Brasil, com as funções indicadas no artigo 
anterior; 
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Il - O Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras especializadas; 

III - O Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
através de suas carteiras ou departamentos especializados, e 

IV - O Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 

§ 1º Serão vinculados ao sistema: 

I - de conformidade com o disposto na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964: 

a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA; 

b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA; 

c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE; 

II - como órgãos auxiliares, desde que operem em crédito rural dentro das diretrizes 
fixadas nesta Lei: 

a) Bancos de que os Estados participem com a maioria de ações; 

b) Caixas Econômicas; 

c) Bancos privados; 

d) Sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

e) Cooperativas autorizadas a operar em crédito rural. 

§ 2º Poderão articular-se no sistema, mediante convênios, órgãos oficiais de 
valorização regional e entidades de prestação de assistência técnica e econômica ao 
produtor rural, cujos serviços sejam passíveis de utilizar em conjugação com o crédito. 

§ 3º Poderão incorporar-se ao sistema, além das entidades mencionadas neste 
artigo, outras que o Conselho Monetário Nacional venha a admitir. 

Capítulo III 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 8º O crédito rural restringe-se ao campo específico do financiamento das 
atividades rurais e adotará, basicamente, as modalidades de operações indicadas nesta 
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Lei, para suprir as necessidades financeiras do custeio e da comercialização da produção 
própria, como também as de capital para investimentos e industrialização de produtos 
agropecuários, quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade 
rural. 

Art. 9º Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais caracterizam-se, segundo 
a finalidade, como de: 

I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de um ou mais períodos de 
produção agrícola ou pecuária; 

II - investimento, quando se destinarem a inversões em bens e serviços cujos 
desfrutes se realizem no curso de vários períodos; 

III - comercialização, quando destinados, isoladamente, ou como extensão do 
custeio, a cobrir despesas próprias da fase sucessiva à coleta da produção, sua 
estocagem, transporte ou à monetização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efetuada por cooperativas 
ou pelo produtor na sua propriedade rural. 

Art. 10. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exigências 
essenciais: 

I - idoneidade do proponente; 

Il - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades específicas; 

Ill - fiscalização pelo financiador. 

Art. 11. Constituem modalidade de operações: 

I - Crédito Rural Corrente a produtores rurais de capacidade técnica e substância 
econômica reconhecidas; 

Il - Crédito Rural Orientado, como forma de crédito tecnificado, com assistência 
técnica prestada pelo financiador, diretamente ou através de entidade especializada em 
extensão rural, com o objetivo de elevar os níveis de produtividade e melhorar o padrão 
de vida do produtor e sua família; 

III - Crédito a Cooperativas de produtores rurais, como antecipação de recursos para 
funcionamento, aparelhamento, prestação de serviços aos cooperados, bem como para 
financiar êstes, nas mesmas condições estabelecidas para as operações diretas de 
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crédito rural, os trabalhos de custeio, coleta, transportes, estocagem e a comercialização 
da produção respectiva e os gastos com melhoramento de suas propriedades; 

III - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como antecipação de recursos para 
funcionamento e aparelhamento, inclusive para integralização de cotas-partes de capital 
social, destinado a programas de investimento e outras finalidades, prestação de serviços 
aos cooperados, bem como para financiar estes, nas mesmas condições estabelecidas 
para as operações diretas de crédito rural, os trabalhos de custeio, coleta, transportes, 
estocagem e a comercialização da produção respectiva e os gastos com melhoramento 
de suas propriedades. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 784, 25/08/69.) 

IV - Crédito para Comercialização com o fim de garantir aos produtores agrícolas 
preços remuneradores para a colocação de suas safras e industrialização de produtos 
agropecuários, quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade 
rural; 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, para financiar projetos 
de colonização e reforma agrária como as definidas na Lei número 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 

Art. 12. As operações de crédito rural que forem realizadas pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico, diretamente ou através de convênios, 
obedecerão às modalidades do crédito orientado, aplicadas às finalidades previstas na Lei 
nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 13. As entidades financiadoras participantes do sistema de crédito rural poderão 
designar representantes para acompanhar a execução de convênios relativos à aplicação 
de recursos por intermédio de órgãos intervenientes. 

§ 1º Em caso de crédito a cooperativas, poderão os representantes mencionados 
neste artigo prestar assistência técnica e administrativa, como também orientar e fiscalizar 
a aplicação dos recursos. 

§ 2º Quando se tratar de cooperativa integral de reforma agrária, aplicar-se-á o 
disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 14. Os têrmos, prazos, juros e demais condições das operações de crédito rural, 
sob quaisquer de suas modalidades, serão estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional, observadas as disposições legais específicas, não expressamente revogadas 
pela presente Lei, inclusive o favorecimento previsto no art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, ficando revogado o art. 4º do Decreto-lei nº 2.611, de 20 de 
setembro de 1940. 
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Parágrafo único. VETADO (Revogado pelo Decreto-Lei nº 784, 25/08/69.) 

Capítulo IV 

Dos Recursos para o Crédito Rural 

Art. 15. O crédito rural contará com suprimentos provenientes das seguintes fontes: 

I - internas: 

a) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Nacional de 
Refinanciamento Rural instituído pelo Decreto nº 54.019, de 14 de julho de 1964; 

b) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Nacional de Reforma 
Agrária, instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Agroindustrial de 
Reconversão, instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

d) dotações orçamentárias atribuídas a órgãos que integrem ou venham a integrar o 
sistema de crédito rural, com destinação específica; 

e) valores que o Conselho Monetário Nacional venha a isentar de recolhimento, na 
forma prevista na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, art. 4º, item XIV, letra "c", 
VETADO 

f) recursos próprios dos órgãos participantes ou que venham a participar do sistema 
de crédito rural, na forma do art. 7º; 

g) importâncias recolhidas ao Banco Central da República do Brasil pelo sistema 
bancário, na forma prevista no § 1º do art. 21; 

h) produto da colocação de bônus de crédito rural, hipotecário ou títulos de natureza 
semelhante, que forem emitidos por entidades governamentais participantes do sistema, 
com características e sob condições que o Conselho Monetário Nacional autorize, 
obedecida a legislação referente à emissão e circulação de valores mobiliários; 

i) produto das multas recolhidas nos têrmos do § 3º do art. 21; 

j) resultado das operações de financiamento ou refinanciamento; 

l) recursos outros de qualquer origem atribuídos exclusivamente para aplicação em 
crédito rural; 
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m) VETADO.

n) VETADO.

II - externas: 

a) recursos decorrentes de empréstimos ou acôrdos, especialmente reservados para
aplicação em crédito rural; 

b) recursos especìficamente reservados para aplicação em programas de assistência
financeira ao setor rural, através do Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pelo art. 
27 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c) recursos especìficamente reservados para aplicação em financiamentos de
projetos de desenvolvimento agroindustrial, através do Fundo Agroindustrial de 
Reconversão, criado pelo art. 120 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

d) produto de acôrdos ou convênios celebrados com entidades estrangeiras ou
internacionais, conforme normas que o Conselho Monetário Nacional traçar, desde que 
nelas sejam especìficamente atribuídas parcelas para aplicação em programa de 
desenvolvimento de atividades rurais. 

Art. 16. Os recursos destinados ao crédito rural, de origem externa ou interna, ficam 
sob o contrôle do Conselho Monetário Nacional, que fixará, anualmente, as normas de 
distribuição aos órgãos que participem do sistema de crédito rural, nos têrmos do art. 7º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer fundo, já existente ou que vier a ser criado, 
destinado especìficamente a financiamento de programas de crédito rural, terá sua 
administração determinada pelo Conselho Monetário Nacional, respeitada a legislação 
específica, que estabelecerá as normas e diretrizes para a sua aplicação. 

Art. 17. Ao Banco Central da República do Brasil, de acôrdo com as atribuições 
estabelecidas na Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, caberá entender-se ou 
participar de entendimentos com as instituições financeiras estrangeiras e internacionais, 
em assuntos ligados à obtenção de empréstimos destinados a programas de 
financiamento às atividades rurais, estando presente na assinatura dos convênios e 
apresentando ao Conselho Monetário Nacional sugestões quanto às normas para sua 
utilização. 

Art. 18. O Conselho Monetário Nacional poderá tomar medidas de incentivo que 
visem a aumentar a participação da rêde bancária não oficial na aplicação de crédito rural. 

Art. 19. A fixação de limite do valor dos empréstimos a que se refere o § 2º do art. 
126 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa para a competência do Conselho 
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Monetário Nacional, que levará em conta a proposta apresentada pela diretoria do Banco 
do Brasil S. A. 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, anualmente, na elaboração da proposta 
orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá dotação destinada ao custeio de assistência 
técnica e educativa aos beneficiários do crédito rural. 

Art. 21. As instituições de crédito e entidades referidas no art. 7º desta Lei manterão 
aplicada em operações típicas de crédito rural, contratadas diretamente com produtores 
ou suas cooperativas, percentagem, a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional, dos 
recursos com que operarem. 

§ 1º Os estabelecimentos que não desejarem ou não puderem cumprir as obrigações 
estabelecidas no presente artigo, recolherão as somas correspondentes em depósito no 
Banco Central da República do Brasil, para aplicação nos fins previstos nesta Lei. 

§ 2º As quantias recolhidas no Banco Central da República do Brasil na forma dêste 
artigo, vencerão juros à taxa que o Conselho Monetário Nacional fixar. 

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à multa variável 
entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqüenta por cento) sôbre os valores não aplicados em 
crédito rural. 

§ 4º O não recolhimento da multa mencionada no parágrafo anterior, no prazo de 15 
(quinze) dias, sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo V da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 22. O depósito que constitui o Fundo de Fomento à Produção, de que trata o art. 
7º da Lei número 1.184, de 30 de agôsto de 1950, fica elevado para 20% (vinte por cento) 
das dotações anuais previstas no art. 199 da Constituição Federal, e será efetuado pelo 
Tesouro Nacional no Banco de Crédito da Amazônia S.A., que se incumbirá de sua 
aplicação, direta e exclusiva, dentro da área da Amazônia, observadas as normas 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e outras disposições contidas nesta Lei. 

§ 1º O Banco de Crédito da Amazônia S.A., destinará, para aplicação em crédito 
rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do fundo, podendo o Conselho 
Monetário Nacional alterar essa percentagem, em face da circunstância que assim 
recomende. 

§ 2º Os juros das aplicações mencionadas neste artigo serão cobrados às taxas 
usuais para as operações de tal natureza, conforme o Conselho Monetário Nacional fixar, 
ficando abolido o limite previsto no art. 7º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.184, de 30 de agôsto de 
1950. 
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Capítulo V 

Dos Instrumentos de Crédito Rural 

Art. 23. VETADO 

§ 1º VETADO 

§ 2º VETADO 

Art. 24. VETADO 

Capítulo VI 

Das garantias do crédito rural 

Art. 25. Poderão constituir garantia dos empréstimos rurais, de conformidade com a 
natureza da operação creditícia, em causa: 

I - Penhor agrícola; 

Il - Penhor pecuário; 

III - Penhor mercantil; 

IV - Penhor industrial; 

V - Bilhete de mercadoria; 

VI - Warrants; 

VII - Caução; 

VIII - Hipoteca; 

IX - Fidejussória; 

X - Outras que o Conselho Monetário venha a admitir. 

Art. 26. A constituição das garantias previstas no artigo anterior, de livre convenção 
entre financiado e financiador, observará a legislação própria de cada tipo, bem como as 
normas complementares que o Conselho Monetário Nacional estabelecer ou aprovar. 
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Art. 27. As garantias reais serão sempre, preferentemente, outorgadas sem 

concorrência. 

Art. 28. Exceto a hipoteca, as demais garantias reais oferecidas ora segurança dos 
financiamentos rurais valerão entre as partes, independentemente de registro, com todos 
os direitos e privilégios. 

Art. 29. Os bens adquiridos e as culturas custeadas ou formadas por meio do crédito 
rural em que couber garantia serão vinculados ao respectivo instrumento contratual como 
garantia especial. 

Art. 29 - A critério da entidade financiadora, os bens adquiridos e as culturas 
custeadas ou formadas por meio de crédito rural poderão ser vinculados ao respectivo 
instrumento contratual, inclusive título de crédito rural, como garantia especial. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 784, 25/08/69.) 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os bens e culturas a que se refere este artigo 
somente poderão ser alienados ou gravados em favor de terceiros, mediante 
concordância expressa da entidade financiadora. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 784, 
25/08/69.) 

Art. 30. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os têrmos e condições em que 
poderão ser contratados os seguros dos bens vinculados aos instrumentos de crédito 
rural. 

Capítulo VII 

Disposições transitórias 

Art. 31. O Banco Central da República do Brasil assumirá, até que o Conselho 
Monetário Nacional resolva em contrário, o encargo dos programas de treinamento de 
pessoal para administração do crédito rural, inclusive através de cooperativas, podendo, 
para tanto, firmar convênios que visem à realização de cursos e à obtenção de recursos 
para cobrir os gastos respectivos. 

Parágrafo único. As unidades interessadas em treinar pessoal concorrerão para os 
gastos com a contribuição que fôr arbitrada pelo Banco Central da República do Brasil. 

 

Capítulo VIII 

Disposições gerais 
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Art. 32. Os órgãos de orientação e coordenação de atividades rurais, criados no 

âmbito estadual, deverão elaborar seus programas de ação, no que respeita ao crédito 
especializado, observando as disposições desta Lei e normas complementares que o 
Conselho Monetário Nacional venha a baixar. 

Art. 33. Estendem-se às instituições financeiras que integrem bàsicamente, o sistema 
de crédito rural, nos têrmos do art. 7º, itens I a IV, desta Lei, as disposições constantes 
do artigo 4º, da Lei nº 454, de 9 de julho de 1937, do art. 3º do Decreto-lei número 2.611, 
e do art. 3º do Decreto-lei nº 2.612, ambos de 20 de setembro de 1940, e dos arts. 1º e 2º 
do Decreto-lei nº 1.003, de 29 de dezembro de 1938. 

Art. 34. As operações de crédito rural, sob quaisquer modalidades, de valor até 50 
(cinqüenta) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País, pagarão sòmente as despesas 
indispensáveis, ficando isentas de taxas (VETADO) relativas aos serviços bancários. 

§ 1º VETADO 

§ 2º Fica revogado o art. 53 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 35. VETADO 

Art. 36. Ficam transferidas para o Conselho Monetário Nacional, de acôrdo com o 
previsto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, as atribuições 
conferidas à Comissão de Coordenação do Crédito Agropecuário pelo art. 15 da Lei 
Delegada nº 9, de 11 de outubro de 1962, artigo êsse que fica revogado. 

Art. 37. A concessão do crédito rural em tôdas as suas modalidades, bem como a 
constituição das suas garantias, pelas instituições de crédito, públicas e privadas, 
independerá da exibição de comprovante de cumprimento de obrigações fiscais ou da 
previdência social, ou declaração de bens ou certidão negativa de multas por infrigência 
do Código Florestal. 

Parágrafo único. A comunicação da repartição competente, de ajuizamento da dívida 
fiscal, de multa florestal ou previdenciária, impedirá a concessão do crédito rural ao 
devedor, a partir da data do recebimento da comunicação pela instituição de crédito, 
exceto se as garantias oferecidas assegurarem a solvabilidade do débito em litígio e da 
operação proposta pelo interessado. 

Art. 38. As operações de crédito rural terão registro distinto na contabilidade dos 
financiadores e serão divulgadas com destaque nos balanços e balancetes. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Brasília, 5 de novembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 
Hugo de Almeida Leme 
 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991. 

Dispõe sobre a política agrícola. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

        Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política 
agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento 
das atividades pesqueira e florestal. 

        Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 
produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, 
serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

        Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

        I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os 
recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às 
normas e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e 
econômica da propriedade; 

        II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, 
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às 
políticas públicas e às forças de mercado; 

        III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

        IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a 
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 
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        V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 
estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, 
capacidade empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

        VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo 
o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, 
eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais. 

        Art. 3° São objetivos da política agrícola: 

        I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de 
planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado, destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir 
necessidades, visando assegurar o incremento da produção e da produtividade agrícolas, 
a regularidade do abastecimento interno, especialmente alimentar, e a redução das 
disparidades regionais; 

        II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos intervenientes 
da agricultura possam planejar suas ações e investimentos numa perspectiva de médio e 
longo prazos, reduzindo as incertezas do setor; 

        III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e 
social da agricultura; 

        IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação 
dos recursos naturais; 

        V - (Vetado); 

        VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao 
setor rural, visando a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, cabendo a estes assumir suas responsabilidades na execução da 
política agrícola, adequando os diversos instrumentos às suas necessidades e realidades; 

        VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, 
assegurando aos beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo; 

        VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola 
pública e privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção 
internos; 

        IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor rural, 
na definição dos rumos da agricultura brasileira; 
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        X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao 
pequeno produtor e sua família; 

        XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de 
produção; 

        XII - (Vetado); 

        XIII – promover a saúde animal e a sanidade vegetal;      (Inciso incluído pela Lei nº 
10.298, de 30.10.2001) 

        XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na 
agricultura;      (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        XV – assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e 
resíduos de valor econômico;      (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        XVI – promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a 
proteção destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas 
no País;      (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural.        (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        Art. 4° As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a: 

        I - planejamento agrícola; 

        II - pesquisa agrícola tecnológica; 

        III - assistência técnica e extensão rural; 

        IV - proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recursos naturais; 

        V - defesa da agropecuária; 

        VI - informação agrícola; 

        VII - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 

        VIII - associativismo e cooperativismo; 

        IX - formação profissional e educação rural; 
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        X - investimentos públicos e privados; 

        XI - crédito rural; 

        XII - garantia da atividade agropecuária; 

        XIII - seguro agrícola; 

        XIV - tributação e incentivos fiscais; 

        XV - irrigação e drenagem; 

        XVI - habitação rural; 

        XVII - eletrificação rural; 

        XVIII - mecanização agrícola; 

        XIX - crédito fundiário. 

        Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 
planos plurianuais.       (Incluído pela Lei nº 10.246, de 2 de julho de 2001) 

CAPÍTULO II 

Da Organização Institucional 

        Art. 5° É instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), vinculado ao 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), com as seguintes atribuições: 

        I - (Vetado); 

        II - (Vetado); 

        III - orientar a elaboração do Plano de Safra; 

        IV - propor ajustamentos ou alterações na política agrícola; 

        V - (Vetado); 

        VI - manter sistema de análise e informação sobre a conjuntura econômica e social 
da atividade agrícola. 
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§ 1° O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) será constituído pelos

seguintes membros:       (Vide Decreto nº 4.623, de 2003). 

        I - um do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

        II - um do Banco do Brasil S.A.; 

        III - dois da Confederação Nacional da Agricultura; 

        IV - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(Contag); 

        V - dois da Organização das Cooperativas Brasileiras, ligados ao setor agropecuário; 

        VI - um do Departamento Nacional da Defesa do Consumidor; 

        VII - um da Secretaria do Meio Ambiente; 

        VIII - um da Secretaria do Desenvolvimento Regional; 

        IX - três do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

        X - um do Ministério da Infra-Estrutura; 

        XI - dois representantes de setores econômicos privados abrangidos pela Lei 
Agrícola, de livre nomeação do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

        XII - (Vetado); 

§ 2° (Vetado).

§ 3° O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) contará com uma Secretaria
Executiva e sua estrutura funcional será integrada por Câmaras Setoriais, especializadas 
em produtos, insumos, comercialização, armazenamento, transporte, crédito, seguro e 
demais componentes da atividade rural. 

§ 4° As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro da
Agricultura e Reforma Agrária, devendo o regimento interno do Conselho Nacional de 
Política Agrícola (CNPA) fixar o número de seus membros e respectivas atribuições . 

§ 5° O regimento interno do Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) será
elaborado pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária e submetido a aprovação do seu 
plenário. 
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        § 6° O Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) coordenará a organização de 
Conselhos Estaduais e Municipais de Política Agrícola, com as mesmas finalidades, no 
âmbito de suas competências. 

        § 7° (Vetado). 

        § 8° (Vetado). 

        Art. 6° A ação governamental para o setor agrícola é organizada pela União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo: 

        I - (Vetado); 

        II – ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e a execução 
das atividades estabelecidas em lei.      (Inciso incluído pela Lei nº 10.327, de 12.12.2001) 

        III - às entidades de administração direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o planejamento, a execução, o acompanhamento, o controle e a avaliação 
de atividades específicas.     (Inciso renumerado de II para III, pela Lei nº 10.327, de 
12.12.2001) 

        Art. 7° A ação governamental para o setor agrícola desenvolvida pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, respeitada a autonomia constitucional, 
é exercida em sintonia, evitando-se superposições e paralelismos, conforme dispuser lei 
complementar prevista no parágrafo único do art. 23 da Constituição. 

CAPÍTULO III 

Do Planejamento Agrícola 

        Art. 8° O planejamento agrícola será feito em consonância com o que dispõe o art. 
174 da Constituição, de forma democrática e participativa, através de planos nacionais de 
desenvolvimento agrícola plurianuais, planos de safras e planos operativos anuais, 
observadas as definições constantes desta lei. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° Os planos de safra e planos plurianuais considerarão as especificidades 
regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas 
de abastecimento, formação de estoque e exportação. 
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        § 3o Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo com os 
instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e 
ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos e entidades da 
administração federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de 
acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de abastecimento, 
formação de estoque e exportação. (Redação dada pela Lei nº 10.246, de 2 de julho de 
2001) 

        § 4° Os planos deverão prever a integração das atividades de produção e de 
transformação do setor agrícola, e deste com os demais setores da economia. 

        Art. 9° O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) coordenará, a nível 
nacional, as atividades de planejamento agrícola, em articulação com os Estados, o 
Distrito Federal, os Territórios e os Municípios. 

        Art. 10. O Poder Público deverá: 

        I - proporcionar a integração dos instrumentos de planejamento agrícola com os 
demais setores da economia; 

        II - desenvolver e manter atualizada uma base de indicadores sobre o desempenho 
do setor agrícola, a eficácia da ação governamental e os efeitos e impactos dos 
programas dos planos plurianuais. 

CAPÍTULO IV 

Da Pesquisa Agrícola 

        Art. 11. (Vetado). 

        Parágrafo único. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autorizado a 
instituir o Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), sob a coordenação da 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) e em convênio com os Estados, 
o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, entidades públicas e privadas, 
universidades, cooperativas, sindicatos, fundações e associações. 

        Art. 12. A pesquisa agrícola deverá: 

        I - estar integrada à assistência técnica e extensão rural, aos produtores, 
comunidades e agroindústrias, devendo ser gerada ou adaptada a partir do conhecimento 
biológico da integração dos diversos ecossistemas, observando as condições econômicas 
e culturais dos segmentos sociais do setor produtivo; 
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        II - dar prioridade ao melhoramento dos materiais genéticos produzidos pelo 
ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de sua produtividade, 
preservando ao máximo a heterogeneidade genética; 

        III - dar prioridade à geração e à adaptação de tecnologias agrícolas destinadas ao 
desenvolvimento dos pequenos agricultores, enfatizando os alimentos básicos, 
equipamentos e implementos agrícolas voltados para esse público; 

        IV - observar as características regionais e gerar tecnologias voltadas para a 
sanidade animal e vegetal, respeitando a preservação da saúde e do meio ambiente. 

        Art. 13. É autorizada a importação de material genético para a agricultura desde que 
não haja proibição legal. 

        Art. 14. Os programas de desenvolvimento científico e tecnológico, tendo em vista a 
geração de tecnologia de ponta, merecerão nível de prioridade que garanta a 
independência e os parâmetros de competitividade internacional à agricultura brasileira. 

CAPÍTULO V 

Da Assistência Técnica e Extensão Rural 

        Art. 15. (Vetado). 

        Art. 16. A assistência técnica e extensão rural buscarão viabilizar, com o produtor 
rural, proprietário ou não, suas famílias e organizações, soluções adequadas a seus 
problemas de produção, gerência, beneficiamento, armazenamento, comercialização, 
industrialização, eletrificação, consumo, bem-estar e preservação do meio ambiente. 

        Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência técnica e extensão 
rural, sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, 
garantindo atendimento gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas, 
visando: 

        I - difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrícola, à 
conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

        II - estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, respeitando 
a organização da unidade familiar bem como as entidades de representação dos 
produtores rurais; 

        III - identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa e 
produtores rurais; 
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        IV - disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrícola, 
comercialização, abastecimento e agroindústria. 

       Art. 18. A ação de assistência técnica e extensão rural deverá estar integrada à 
pesquisa agrícola, aos produtores rurais e suas entidades representativas e às 
comunidades rurais. 

CAPÍTULO VI 

Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação dos Recursos Naturais 

        Art. 19. O Poder Público deverá: 

       I - integrar, a nível de Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, 
os Municípios e as comunidades na preservação do meio ambiente e conservação dos 
recursos naturais; 

        II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, da água, da fauna e da flora; 

        III - realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer critérios para o 
disciplinamento e o ordenamento da ocupação espacial pelas diversas atividades 
produtivas, bem como para a instalação de novas hidrelétricas; 

        IV - promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de 
desertificação; 

        V - desenvolver programas de educação ambiental, a nível formal e informal, 
dirigidos à população; 

        VI - fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

       VII - coordenar programas de estímulo e incentivo à preservação das nascentes dos 
cursos d'água e do meio ambiente, bem como o aproveitamento de dejetos animais para 
conversão em fertilizantes. 

        Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio 
ambiente é também de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários da 
reforma agrária e dos ocupantes temporários dos imóveis rurais. 

        Art. 20. As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de planejamento 
do uso, da conservação e da recuperação dos recursos naturais. 

        Art. 21. (Vetado). 
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        Art. 21-A. O Poder Público procederá à identificação, em todo o território nacional, 
das áreas desertificadas, as quais somente poderão ser exploradas mediante a adoção 
de adequado plano de manejo, com o emprego de tecnologias capazes de interromper o 
processo de desertificação e de promover a recuperação dessas áreas.     (Incluído pela 
Lei nº 10.228, de 29.5.2001) 

        § 1o O Poder Público estabelecerá cadastros das áreas sujeitas a processos de 
desertificação, em âmbito estadual ou municipal.     ((Incluído pela Lei nº 10.228, de 
29.5.2001)) 

        § 2o O Poder Público, por intermédio dos órgãos competentes, promoverá a 
pesquisa, a geração e a difusão de tecnologias capazes de suprir as condições expressas 
neste artigo.     (Incluído pela Lei nº 10.228, de 29.5.2001) 

        Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de recursos pelo Poder Público em 
atividades agrícolas devem ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o 
manejo racional dos recursos naturais e a preservação do meio ambiente. 

        Art. 23. As empresas que exploram economicamente águas represadas e as 
concessionárias de energia elétrica serão responsáveis pelas alterações ambientais por 
elas provocadas e obrigadas a recuperação do meio ambiente, na área de abrangência 
de suas respectivas bacias hidrográficas. 

        Art. 24. (Vetado). 

        Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades 
criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, lacustre e marinha de interesse 
econômico, visando ao incremento da oferta de alimentos e a preservação das espécies. 

        Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades de 
interesse econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, 
lacustre e marinha, visando ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das 
espécies animais e vegetais.      (Redação dada pela Lei nº 10.990, de 2004) 

        Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos recursos naturais terá programas 
plurianuais e planos operativos anuais elaborados pelos órgãos competentes, mantidos 
ou não pelo Poder Público, sob a coordenação da União e das Unidades da Federação. 

CAPÍTULO VII 

Da Defesa Agropecuária 

        Art. 27. (Vetado). 
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        Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:      (Incluído pela Lei nº 
9.712, de 20.11.1998)       (Regulamento) 

        I – a sanidade das populações vegetais; 

        II – a saúde dos rebanhos animais; 

        III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 

        IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos 
agropecuários finais destinados aos consumidores. 

        § 1o Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público 
desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades: 

        I – vigilância e defesa sanitária vegetal; 

        II – vigilância e defesa sanitária animal; 

        III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados, 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

        IV – inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus derivados, 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

        V – fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades agropecuárias. 

      § 2o As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas de forma a 
garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da defesa agropecuária e dos 
compromissos internacionais firmados pela União. 

        Art. 28. (Vetado). 

        Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa sanitária 
dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do Poder Público nas 
várias instâncias federativas e no âmbito de sua competência, em um Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado, no que for atinente à saúde pública, com 
o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, do 
qual participarão:      (Incluído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento) 

        I – serviços e instituições oficiais; 
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        II – produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes prestam 
assistência; 

        III – órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente vinculadas à 
sanidade agropecuária; 

        IV – entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 
complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária. 

        § 1o A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a 
organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária. 

        § 2o A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária dará, 
na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a participação da comunidade 
organizada, tratando especialmente das seguintes atividades: 

        I – cadastro das propriedades; 

        II – inventário das populações animais e vegetais; 

        III – controle de trânsito de animais e plantas; 

        IV – cadastro dos profissionais de sanidade atuantes; 

        V – cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e veterinário; 

        VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças; 

        VII – inventário das doenças diagnosticadas; 

        VIII – execução de campanhas de controle de doenças; 

        IX – educação e vigilância sanitária; 

        X – participação em projetos de erradicação de doenças e pragas. 

        § 3o Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária competem as seguintes atividades: 

        I – vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais; 

        II – coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e doenças; 
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        III – manutenção dos informes nosográficos; 

        IV – coordenação das ações de epidemiologia; 

        V – coordenação das ações de educação sanitária; 

        VI – controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade credenciados. 

        § 4o À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária compete: 

        I – a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais; 

        II – a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação de 
pragas e doenças; 

        III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso veterinário e 
agronômico; 

        IV – a manutenção do sistema de informações epidemiológicas; 

        V – a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e intermediárias do 
sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária; 

        VI – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da defesa 
agropecuária; 

        VII – a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvimento do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; 

        VIII – a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado; 

        IX – o aprimoramento do Sistema Unificado; 

        X – a coordenação do Sistema Unificado; 

        XI – a manutenção do Código de Defesa Agropecuária. 

        § 5o Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária instituições 
gestoras de fundos organizados por entidades privadas para complementar as ações 
públicas no campo da defesa agropecuária. 
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        § 6o As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão 
ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando ao alcance de 
áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em acordos e tratados internacionais 
subscritos pelo País. 

        § 7o Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a erradicação das 
doenças e pragas, na estratégia de áreas livres. 

        Art. 29. (Vetado). 

        Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal e animal, 
bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira que os procedimentos e 
a organização da inspeção se faça por métodos universalizados e aplicados 
eqüitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados.       (Incluído pela Lei nº 
9.712, de 20.11.1998) (Regulamento) 

        § 1o Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pontos críticos 
de controle. 

        § 2o Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, serão 
constituídos um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem vegetal e um 
sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem animal, bem como sistemas 
específicos de inspeção para insumos usados na agropecuária. 

 

CAPÍTULO VIII 

Da Informação Agrícola 

        Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), integrado com os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, manterá um sistema de 
informação agrícola ampla para divulgação de: 

        I - previsão de safras por Estado, Distrito Federal e Território, incluindo estimativas 
de área cultivada ou colhida, produção e produtividade; 

        II - preços recebidos e pagos pelo produtor, com a composição dos primeiros até os 
mercados atacadistas e varejistas, por Estado, Distrito Federal e Território; 

        III - valores e preços de exportação FOB, com a decomposição dos preços até o 
interior, a nível de produtor, destacando as taxas e impostos cobrados; 
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        IV - valores e preços de importação CIF, com a decomposição dos preços dos 
mercados internacionais até a colocação do produto em portos brasileiros, destacando, 
taxas e impostos cobrados; 

      V - (Vetado); 

        V - cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais:      (Redação dada pela Lei 
nº 9.272, de 03/05/96) 

      VI - custos de produção agrícola; 

        VI - volume dos estoques públicos e privados, reguladores e estratégicos, 
discriminados por produtos, tipos e localização;      (Redação dada pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

        VII - (Vetado); 

        VIII - (Vetado); 

        IX - dados de meteorologia e climatologia agrícolas; 

        X - (Vetado); 

        XI - (Vetado); 

        XII - (Vetado); 

        XIII - pesquisas em andamento e os resultados daquelas já concluídas. 

        XIV - informações sobre doenças e pragas;      (Incluído pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

        XV - indústria de produtos de origem vegetal e aninal e de insumos;      (Incluído pela 
Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

        XVI - classificação de produtos agropecuários;      (Incluído pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

        XVII - inspeção de produtos e insumos;      (Incluído pela Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

        XVIII - infratores das várias legislações relativas à agropecuária.      (Incluído pela Lei 
nº 9.272, de 03/05/96) 
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        Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) coordenará a 
realização de estudos e análises detalhadas do comportamento dos mercados interno e 
externo dos produtos agrícolas e agroindustriais, informando sua apropriação e 
divulgação para o pleno e imediato conhecimento dos produtores rurais e demais agentes 
do mercado. 

CAPÍTULO IX 

Da Produção, da Comercialização, do Abastecimento e da Armazenagem 

        Art. 31. O Poder Público formará, localizará adequadamente e manterá estoques 
reguladores e estratégicos, visando garantir a compra do produtor, na forma da lei, 
assegurar o abastecimento e regular o preço do mercado interno. 

        § 1° Os estoques reguladores devem contemplar, prioritariamente, os produtos 
básicos. 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° Os estoques reguladores devem ser adquiridos preferencialmente de 
organizações associativas de pequenos e médios produtores. 

        § 4° (Vetado). 

        § 5° A formação e a liberação destes estoques obedecerão regras pautadas no 
princípio da menor interferência na livre comercialização privada, observando-se prazos e 
procedimentos pré-estabelecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir a margem 
mínima do ganho real do produtor rural, assentada em custos de produção atualizados e 
produtividades médias históricas. 

        Art. 32. (Vetado). 

        Art. 33. (Vetado). 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° A garantia de preços mínimos far-se-á através de financiamento da 
comercialização e da aquisição dos produtos agrícolas amparados. 

        § 3° Os alimentos considerados básicos terão tratamento privilegiado para efeito de 
preço mínimo. 

        Art. 34. (Vetado). 
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        Art. 35. As vendas dos estoques públicos serão realizadas através de leilões em 
bolsas de mercadorias, ou diretamente, mediante licitação pública. 

        Art. 36. O Poder Público criará estímulos para a melhoria das condições de 
armazenagem, processamento, embalagem e redução de perdas em nível de 
estabelecimento rural, inclusive comunitário. 

        Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e 
classificação de produtos vegetais e animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de 
valores econômico, bem como dos produtos agrícolas destinados ao consumo e à 
industrialização para o mercado interno e externo. 

        Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e 
classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor 
econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e à 
industrialização para o mercado interno e externo.        (Redação dada pela Lei nº 9.972, 
de 25.5.2000) 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 38. (Vetado). 

        Art. 39. (Vetado). 

        Art. 40. (Vetado). 

        Art. 41. (Vetado). 

        Art. 42. É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de unidades 
armazenadoras de produtos agrícolas. 

CAPÍTULO X 

Do Produtor Rural, da Propriedade Rural e sua Função Social 

        Art. 43. (Vetado). 

        Art. 44. (Vetado). 

CAPÍTULO XI 

Do Associativismo e do Cooperativismo 
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        Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem 
nas suas diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomínios e 
outras, através de: 

        I - inclusão, nos currículos de 1° e 2° graus, de matérias voltadas para o 
associativismo e cooperativismo; 

        II - promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e 
educação associativista e cooperativista para o público do meio rural; 

        III - promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e opção para 
ampliar a oferta de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador 
urbano; 

        IV - integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consumo, 
comercialização, crédito e de trabalho; 

        V - a implantação de agroindústrias. 

        Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos indígenas, 
pescadores artesanais e àqueles que se dedicam às atividades de extrativismo vegetal 
não predatório. 

        Art. 46. (Vetado). 

CAPÍTULO XII 

Dos Investimentos Públicos 

        Art. 47. O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem-
estar social de comunidades rurais, compreendendo, entre outras: 

        a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para projetos de 
irrigação, retificação de cursos de água e drenagens de áreas alagadiças; 

        b) armazéns comunitários; 

        c) mercados de produtor; 

        d) estradas; 

        e) escolas e postos de saúde rurais; 
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        f) energia; 

        g) comunicação; 

        h) saneamento básico; 

        i) lazer. 

CAPÍTULO XIII 

Do Crédito Rural 

        Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido 
por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 
compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 
quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos: 

        I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando 
realizada por produtor rural ou suas formas associativas; 

        II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não 
predatório e da comercialização de produtos agropecuários; 

        III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao 
aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à 
adequada conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

        IV - (Vetado). 

        V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização 
de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais; 

        VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras. 

        Parágrafo único.  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar 
rural, nos termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá 
por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por 
meio do financiamento de atividades e serviços rurais, agropecuários e não 
agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias 
próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e 
assemelhados.      (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 2008) 
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§ 1o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por 
objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio 
do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, 
desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, 
inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e assemelhados.       (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 2o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 
termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser 
destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas 
comunidades rurais.      (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou 
jurídicas que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às 
seguintes atividades vinculadas ao setor: 

        I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 

        II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

        III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 

        IV - atividades florestais e pesqueiras. 

        § 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural, quando necessário ao escoamento da 
produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que beneficiem ou industrializem 
o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima diretamente de 
produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado 
como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento do 
Conselho Monetário Nacional.       (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 2008) 

        § 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando necessário 
ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que 
beneficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-
prima diretamente de  produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo 
fixado ou ao adotado como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e 
disciplinamento do Conselho Monetário Nacional.       (Redação dada pela Lei nº 11.775, 
de 2008) 

        § 2o  Para efeito do § 1o, enquadram-se como beneficiadores os cerealistas que 
exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização, armazenamento e 
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comercialização de produtos agrícolas.       (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 
2008) 

        § 2o  Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, enquadram-se como 
beneficiadores os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, 
padronização, armazenamento e comercialização de produtos agrícolas.      (Redação 
dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

        Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos: 

        I - idoneidade do tomador; 

        II - fiscalização pelo financiador; 

        III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas 
associações formais ou informais, ou organizações cooperativas; 

        IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de 
ampliação do financiamento; 

        V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das 
operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de 
comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos 
próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da 
exploração agrícola. 

        § 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento 
agroecológico. 

        Art. 51. (Vetado). 

        Art. 52. O Poder Público assegurará crédito rural especial e diferenciado aos 
produtores rurais assentados em áreas de reforma agrária. 

        Art. 53. (Vetado). 

        Art. 54. (Vetado). 

CAPÍTULO XIV 
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Do Crédito Fundiário 

        Art. 55. (Vetado). 

CAPÍTULO XV 

Do Seguro Agrícola 

        Art. 56. É instituído o seguro agrícola destinado a: 

        I - cobrir prejuízos decorrentes de sinistros que atinjam bens fixos e semifixos ou 
semoventes; 

        II - cobrir prejuízos decorrentes de fenômenos naturais, pragas, doenças e outros 
que atinjam plantações. 

        Parágrafo único. As atividades florestais e pesqueiras serão amparadas pelo seguro 
agrícola previsto nesta lei. 

        Art. 57. (Vetado). 

        Art. 58. A apólice de seguro agrícola poderá constituir garantia nas operações de 
crédito rural. 

CAPÍTULO XVI 
(Vide Decreto nº 175, de 1991) 

Da Garantia da Atividade Agropecuária 

        Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), instrumento 
de política agrícola instituído pela Lei n° 5.969, de 11 de dezembro de 1973, será regido 
pelas disposições desta lei e assegurará ao produtor rural: 
        I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 
custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e 
doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações; 

CAPÍTULO XVI 

Da Garantia da Atividade Agropecuária 
(Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 
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Art. 59.  O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO será 

regido pelas disposições desta Lei e assegurará ao produtor rural, na forma estabelecida 
pelo Conselho Monetário Nacional:       (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

 I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 
custeio cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e 
doenças que atinjam rebanhos e plantações; (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

        II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio rural, 
quando ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior. 

        Art. 60. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) será custeado: 

        I - por recursos provenientes da participação dos produtores rurais; 

        II - por outros recursos que vierem a ser alocados ao programa; 

        II - por recursos do Orçamento da União e outros recursos que vierem a ser alocados 
ao programa;       (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

        III - pelas receitas auferidas da aplicação dos recursos dos incisos anteriores. 

        Art. 61. (Vetado). 

        Art. 62. (Vetado). 

        Art. 63. (Vetado). 

        Art. 64. (Vetado). 

        Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) cobrirá integral 
ou parcialmente: 

        I - os financiamentos de custeio rural; 

        II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vinculados ou não 
a financiamentos rurais. 

        Parágrafo único. Não serão cobertos os prejuízos relativos a exploração rural 
conduzida sem a observância da legislação e normas do Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária (Proagro). 
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        Parágrafo único.  Não serão cobertas as perdas relativas à exploração rural 
conduzida sem a observância da legislação e das normas do Proagro.      (Redação dada 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 65-A.  Será operado, no âmbito do Proagro, o Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, que assegurará ao 
agricultor familiar, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional:      (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 
custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de 
fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações;       (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio ou em 
investimento rural, quando ocorrerem perdas em virtude dos eventos citados no inciso 
I;       (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

III - a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao custeio 
rural.      (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 65-B.  A comprovação das perdas será efetuada pela instituição financeira, 
mediante laudo de avaliação expedido por profissional habilitado.      (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

Art. 65-C.  Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com o Banco Central do Brasil, deverão 
estabelecer conjuntamente as diretrizes para o credenciamento e para a supervisão dos 
encarregados dos serviços de comprovação de perdas imputáveis ao 
Proagro.      (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Parágrafo único.  O MDA credenciará e supervisionará os encarregados da 
comprovação de perdas imputáveis ao Proagro, devendo definir e divulgar instrumentos 
operacionais e a normatização técnica para o disposto neste artigo, observadas as 
diretrizes definidas na forma do caput.       (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

        Art. 66. Competirá à Comissão Especial de Recursos (CER) decidir, em única 
instância administrativa, sobre recursos relativos à apuração de prejuízos e respectivas 
indenizações no âmbito do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) . 

        Art. 66-A.  O Proagro será administrado pelo Banco Central do Brasil, conforme 
normas, critérios e condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional.        (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

97



 46
CAPÍTULO XVII 

Da Tributação e dos Incentivos Fiscais 

        Art. 67. (Vetado). 

        Art. 68. (Vetado). 

        Art. 69. (Vetado). 

        Art. 70. (Vetado). 

        Art. 71. (Vetado). 

        Art. 72. (Vetado). 

        Art. 73. (Vetado). 

        Art. 74. (Vetado). 

        Art. 75. (Vetado). 

        Art. 76. (Vetado). 

CAPÍTULO XVIII 

Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Rural 

        Art. 77. (Vetado). 

        Art. 78. (Vetado). 

        Art. 79. (Vetado). 

        Art. 80. (Vetado). 

        Art. 81. São fontes de recursos financeiros para o crédito rural: 

        I - (Vetado). 

        II - programas oficiais de fomento; 

        III - caderneta de poupança rural operadas por instituições públicas e privadas; 
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        IV - recursos financeiros de origem externa, decorrentes de empréstimos, acordos ou 
convênios, especialmente reservados para aplicações em crédito rural; 

        V - recursos captados pelas cooperativas de crédito rural; 

        VI - multas aplicadas a instituições do sistema financeiro pelo descumprimento de 
leis e normas de crédito rural; 

        VII - (Vetado). 

        VIII - recursos orçamentários da União; 

        IX - (Vetado). 

        X - outros recursos que venham a ser alocados pelo Poder Público. 

        Art. 82. São fontes de recursos financeiros para o seguro agrícola: 

        I - os recursos provenientes da participação dos produtores rurais, pessoa física e 
jurídica, de suas cooperativas e associações; 

        II - (Vetado). 

        III - (Vetado). 

        IV - multas aplicadas a instituições seguradoras pelo descumprimento de leis e 
normas do seguro rural;        (Revogado pela Lei complementar nº 137, de 2010) 
        V - os recursos previstos no art. 17 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 
1966;       (Revogado pela Lei complementar nº 137, de 2010) 

        VI - dotações orçamentárias e outros recursos alocados pela União; e 

        VII - (Vetado). 

        Art. 83. (Vetado). 

       § 1° (Vetado). 

       § 2° (Vetado). 

CAPÍTULO XIX 

Da Irrigação e Drenagem 
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        Art. 84. A política de irrigação e drenagem será executada em todo o território 
nacional, de acordo com a Constituição e com prioridade para áreas de comprovada 
aptidão para irrigação, áreas de reforma agrária ou de colonização e projetos públicos de 
irrigação. 

        Art. 85. Compete ao Poder Público: 

        I - estabelecer as diretrizes da política nacional de irrigação e drenagem, ouvido o 
Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA); 

        II - coordenar e executar o programa nacional de irrigação; 

        III - baixar normas objetivando o aproveitamento racional dos recursos hídricos 
destinados à irrigação, promovendo a integração das ações dos órgãos federais, 
estaduais, municipais e entidades públicas, ouvido o Conselho Nacional de 
PolíticaAgrícola (CNPA); 

        IV - apoiar estudos para a execução de obras de infra-estrutura e outras referentes 
ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios perenizados ou vales irrigáveis, 
com vistas a melhor e mais racional utilização das águas para irrigação; 

        V - instituir linhas de financiamento ou incentivos, prevendo encargos e prazos, bem 
como modalidades de garantia compatíveis com as características da agricultura irrigada, 
ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA). 

        Art. 86. (Vetado). 

CAPÍTULO XX 

Da Habitação Rural 

        Art. 87. É criada a política de habitação rural, cabendo à União destinar recursos 
financeiros para a construção e/ou recuperação da habitação rural. 

        § 1° Parcela dos depósitos da Caderneta de Poupança Rural será destinada ao 
financiamento da habitação rural. 

        § 2° (Vetado). 

        Art. 88. (Vetado). 
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        Art. 89. O Poder Público estabelecerá incentivos fiscais para a empresa rural ou para 
o produtor rural, nos casos em que sejam aplicados recursos próprios na habitação para o 
produtor rural. 

        Art. 90. (Vetado). 

        Art. 91. (Vetado). 

        Art. 92. (Vetado). 

CAPÍTULO XXI 

Da Eletrificação Rural 

        Art. 93. Compete ao Poder Público implementar a política de eletrificação rural, com 
a participação dos produtores rurais, cooperativas e outras entidades associativas. 

        § 1° A política de energização rural e agroenergia engloba a eletrificação rural, 
qualquer que seja sua fonte de geração, o reflorestamento energético e a produção de 
combustíveis, a partir de culturas, da biomassa e dos resíduos agrícolas. 

        § 2° Entende-se por energização rural e agroenergia a produção e utilização de 
insumos energéticos relevantes à produção e produtividade agrícola e ao bem-estar social 
dos agricultores e trabalhadores rurais. 

        Art. 94. O Poder Público incentivará prioritariamente: 

        I - atividades de eletrificação rural e cooperativas rurais, através de financiamentos 
das instituições de crédito oficiais, assistência técnica na implantação de projetos e tarifas 
de compra e venda de energia elétrica, compatíveis com os custos de prestação de 
serviços; 

        II - a construção de pequenas centrais hidrelétricas e termoelétricas de 
aproveitamento de resíduos agrícolas, que objetivem a eletrificação rural por cooperativas 
rurais e outras formas associativas; 

        III - os programas de florestamento energético e manejo florestal, em conformidade 
com a legislação ambiental, nas propriedades rurais; 

        IV - o estabelecimento de tarifas diferenciadas horozonais. 

101



 50
        Art. 95. As empresas concessionárias de energia elétrica deverão promover a 
capacitação de mão-de-obra a ser empregada nas pequenas centrais referidas no inciso II 
do artigo anterior. 

CAPÍTULO XXII 

Da Mecanização Agrícola 

        Art. 96. Compete ao Poder Público implementar um conjunto de ações no âmbito da 
mecanização agrícola, para que, com recursos humanos, materiais e financeiros, alcance: 

        I - preservar e incrementar o parque nacional de máquinas agrícolas, evitando-se o 
sucateamento e obsolescência, proporcionando sua evolução tecnológica; 

        II - incentivar a formação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de 
prestação de serviços mecanizados à agricultura, diretamente aos produtores e através 
de associações ou cooperativas; 

        III - fortalecer a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e 
desenvolvimento na área de máquinas agrícolas assim como os serviços de extensão 
rural e treinamento em mecanização; 

        IV - aprimorar os centros de ensaios e testes para o desenvolvimento de máquinas 
agrícolas; 

        V - (Vetado). 

        VI - divulgar e estimular as práticas de mecanização que promovam a conservação 
do solo e do meio ambiente. 

CAPÍTULO XXIII 

Das Disposições Finais 

        Art. 97. No prazo de noventa dias da promulgação desta lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre: produção, 
comercialização e uso de produtos biológicos de uso em imunologia e de uso veterinário, 
corretivos, fertilizantes e inoculantes, sementes e mudas, alimentos de origem animal e 
vegetal, código e uso de solo e da água, e reformulando a legislação que regula as 
atividades dos armazéns gerais. 
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        Art. 98. É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso 
pelo prazo máximo de até vinte e cinco anos, sobre as faixas de domínio das rodovias 
federais, para fins exclusivos de implantação de reflorestamentos. 

        Parágrafo único. As concessões de que trata este artigo deverão obedecer às 
normas específicas sobre a utilização de bens públicos e móveis, constantes da 
legislação pertinente. 

        Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se o proprietário 
rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Reserva Florestal Legal, 
prevista na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, 
mediante o plantio, em cada ano, de pelo menos um trinta avos da área total para 
complementar a referida Reserva Florestal Legal (RFL).      (Revogado pela Medida 
Provisória nº 1.956, de 200) 
        § 1° (Vetado).         (Revogado pela Medida Provisória nº 1.956, de 200) 
        § 2° O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante 
normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria.    (Revogado pela Medida 
Provisória nº 1.956, de 200) 

        Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se o proprietário 
rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Reserva Florestal Legal, 
prevista na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, 
mediante o plantio, em cada ano, de pelo menos um trinta avos da área total para 
complementar a referida Reserva Florestal Legal (RFL). 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante 
normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria. 

        Art. 100. (Vetado). 

        Art. 101. (Vetado). 

        Art. 102. O solo deve ser respeitado como patrimônio natural do País. 

        Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo Poder Público e pelos 
proprietários rurais. 

        Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá incentivos 
especiais ao proprietário rural que: 

        I - preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade; 
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        II - recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já 
devastadas de sua propriedade; 

        III - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua 
propriedade, para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do órgão competente, 
federal ou estadual. 

    IV - adotar, em sua propriedade, sistemas integrados agroflorestais, agropastoris ou 
agrossilvopastoris voltados para a recuperação de áreas degradas ou em fase de 
degradação.        (Incluído pela Lei nº 12.805, de 2013)   Vigência 

        Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos: 

        I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da concessão de 
crédito rural e outros tipos de 

financiamentos, bem como a cobertura do seguro agrícola concedidos pelo Poder Público. 

        II - a prioridade na concessão de benefícios associados a programas de infra-
estrutura rural, notadamente de energização, irrigação, armazenagem, telefonia e 
habitação; 

        III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de 
fomento, através dos órgãos competentes; 

        IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente adaptadas 
produzidas com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e 

        V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, 
conservação e recuperação ambiental. 

        Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento do Imposto Territorial Rural as 
áreas dos imóveis rurais consideradas de preservação permanente e de reserva legal, 
previstas na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989. 

        Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) estende-se às áreas da 
propriedade rural de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim 
declarados por ato do órgão competente federal ou estadual e que ampliam as restrições 
de uso previstas no caput deste artigo. 

        Art. 105. (Vetado). 
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        Art. 106. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autorizado a firmar 
convênios ou ajustes com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, 
entidades e órgãos públicos e privados, cooperativas, sindicatos, universidades, 
fundações e associações, visando ao desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
agroindustriais, pesqueiras e florestais, dentro de todas as ações, instrumentos, objetivos 
e atividades previstas nesta lei. 

        Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR  
Antonio Cabrera Mano Filho 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de
Inclusão de Jovens - Projovem, instituído
pela Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005;
altera a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004; revoga dispositivos das Leis nos 9.608,
de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de
outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de
2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e
11.180, de 23 de setembro de 2005; e dá
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei 
no 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo 
disposto nesta Lei.  

Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com 
o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes 
modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  
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III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

Art. 3o  A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de 
esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, 
do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a 
intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da 
administração pública federal.  

§ 1o Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria 
Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto 
pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) 
Secretário Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo 
respectivo Ministro de Estado.§ 2o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo 
será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; 
o Projovem Campo - Saberes da Terra, pelo Ministério da Educação; e 
o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3o  Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser 
instituído pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação 
de representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 4o  Para a execução das modalidades tratadas no art. 2o desta Lei, a União fica 
autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a 
necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 
depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da 
aplicação dos recursos.  

§ 1o  O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado 
em parcelas e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em 
regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e 
qualificação profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação 
de profissionais.  

§ 2o  Os profissionais de que trata o § 1o deste artigo deverão ser contratados em 
âmbito local.  

§ 3o  Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades 
do Projovem definirão, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor 
das parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
bem como as orientações e instruções necessárias à sua execução, observado o 
montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual.  
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§ 4o  Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2o desta Lei, a 

transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, observada 
a necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o 
caput do art. 3o desta Lei.  

§ 5o  A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei será ofertada 
pelo Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de 
Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do 
caput do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 6o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta 
do Projovem, existentes na conta-corrente específica a que se refere o caput deste artigo 
em 31 de dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, com 
estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente.   

Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público 
e privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na 
forma e prazo definidos em regulamento e nas demais disposições aplicáveis.  

Art. 6o  Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 
(cem reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos 
incisos II, III e IV do caput do art. 2o desta Lei, a partir do exercício de 2008.  

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios 
financeiros.  

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 
(doze) auxílios financeiros.  

§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios 
financeiros.  

§ 4o  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o 
caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de 
outros programas federais, permitida a opção por um deles.  

Art. 7o  O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente 
pagador entre uma instituição financeira oficial.   
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Art. 8o  As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de 

movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual.   

Parágrafo único.  O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 
beneficiários de cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias 
existentes.  

Art. 9o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os 
serviços de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como 
objetivos:  

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para 
garantir a convivência familiar e comunitária; e  

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional.  

Art. 10.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos:  

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;  

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras 
medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;  

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990;  

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou  

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração 
sexual.   

Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo 
devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos 
programas e serviços especializados de assistência social do Município ou do Distrito 
Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo 
Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder 
Judiciário.  

108



 57
Art. 11.  O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à 

conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de 
ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto 
no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 
(vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino 
fundamental.  

Art. 13.  Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação 
do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação 
de liberdade, respectivamente.  

§ 1o  O disposto no art. 4o desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas 
no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou 
instrumento congênere.  

§ 2o  No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão 
participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.  

§ 3o  É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do 
sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a 
continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa.  

Art. 14.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a 
escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e 
formação profissional, na forma do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
estimulando a conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do 
jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos 
termos do regulamento.  

Art. 15.  O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 
18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, 
que não tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos 
no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006.  

Art. 16.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o 
mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da 
qualificação social e profissional e do estímulo à sua inserção.  
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Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 

29 (vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias 
com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.  

Art. 18.  Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas 
similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 
Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos 
Programas.  

Art. 19.  Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego 
fica autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e 
de capital aos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, 
bem como a entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a 
legislação pertinente.  

§ 1o  O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de 
entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.  

§ 2o  A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1o deste artigo serão 
processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.   

Art. 20.  Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 2o  ................................................................................................ 

............................................................................................................. 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo 
pago até o limite de 3 (três) benefícios por família;  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 
encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo 
pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família.  

................................................................................................ 

§ 2º  O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta 
reais).  
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§ 3o  Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 
(cento e vinte reais), dependendo de sua composição:  

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e  

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 
(trinta reais).  

§ 4o  Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, 
observados os limites fixados nos citados incisos II e III.  

§ 5o  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida 
entre os valores estabelecidos no § 2o e no § 3o deste artigo receberá 
exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput 
deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos.  

................................................................................................ 

§ 11.  Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste 
artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do 
responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do 
Governo Federal.  

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes 
modalidades de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco 
Central do Brasil:  

I – contas-correntes de depósito à vista;  

II - contas especiais de depósito à vista;  

III - contas contábeis; e  

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

................................................................................................ 

................................................................................................” (NR)  

“Art. 3o  ................................................................................................  

111



 60
Parágrafo único.  O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício 
previsto no inciso III do caput do art. 2o desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por 
cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR)  

Art. 21.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento 
de cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de 
metas, à avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais 
a serem observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a 
manutenção e a suspensão do auxílio a que se refere o art. 6o desta Lei.  

§ 1o  Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, 
ficam asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a 
efetiva participação no Projovem.  

§ 2o  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 
2o desta Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em 
língua portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira.  

Art. 22.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a 
execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados 
nesta Lei.  

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único.  Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados 
nas Leis nos 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, 
de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, 
bem como o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou 
instrumentos congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.  

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2008:  

I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  

II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003;  

III - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de 2004;  

IV - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005; e  

V – os arts. 1o a 10 da Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005.  
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Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
André Peixoto Figueiredo Lima 
Paulo Bernardo Silva 
Patrus Ananias 
Dilma Rousseff 
Luiz Soares Dulcix 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011. 

  

Institui o Programa Nacional de Acesso ao
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera
as Leis no 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial e institui o
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT),
no 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre a organização da Seguridade Social e
institui Plano de Custeio, no 10.260, de 12 de
julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior, e no 11.129, de 30 de junho de
2005, que institui o Programa Nacional de
Inclusão de Jovens (ProJovem); e dá outras
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta de educação 
profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência técnica 
e financeira.  

Parágrafo único.  São objetivos do Pronatec:  

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional;  
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II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 

profissional e tecnológica;  

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por meio da 
articulação com a educação profissional;  

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do 
incremento da formação e qualificação profissional;  

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de cursos de 
educação profissional e tecnológica.  

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional e tecnológica e 
as políticas de geração de trabalho, emprego e renda. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

Art. 2o  O Pronatec atenderá prioritariamente:  

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e 
adultos;  

II - trabalhadores;  

III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 
pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do 
regulamento.  

§ 1o  Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores 
familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2o  Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de 
educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas as 
condições de acessibilidade e participação plena no ambiente educacional, tais como 
adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de estrutura 
física.  

§ 3o  As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação de 
povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas.  
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§ 4o  Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unidade familiar 

beneficiárias de programas federais de transferência de renda, nos cursos oferecidos por 
intermédio da Bolsa-Formação.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 3o  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem e instituições de educação profissional 
e tecnológica habilitadas nos termos desta Lei.  

Art. 3º  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas de ensino 
superior e de instituições de educação profissional e tecnológica, habilitadas nos termos 
desta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Parágrafo único.  Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por 
meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  

Art. 3o  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e públicas de 
ensino superior, de instituições de educação profissional e tecnológica e de fundações 
públicas de direito privado precipuamente dedicadas à educação profissional e 
tecnológica, habilitadas nos termos desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

Art. 4o  O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo 
de outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 
tecnológica;  

II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação 
profissional;  

III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento dos 
serviços nacionais de aprendizagem;  

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  

a) Bolsa-Formação Estudante; e  

b) Bolsa-Formação Trabalhador;  

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  
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VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

na modalidade de educação a distância;  

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do 
Programa;  

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, 
inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e Municipais de 
Educação; e  

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM, nos 
termos da Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada ao estudante regularmente 
matriculado no ensino médio público propedêutico, para cursos de formação profissional 
técnica de nível médio, na modalidade concomitante.  

§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 
2º para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 
integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 
2o para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 
integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação.  (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 
2o para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 
integrada ou subsequente, e para cursos de formação de professores em nível médio na 
modalidade normal, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o  A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos 
beneficiários dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional.  

§ 3o  O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 
concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da 
demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 
observados os objetivos do programa.  

§ 4o  O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, em 
caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de trabalhadores nos termos 
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da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na forma do art. 10 
desta Lei.  

Art. 5o  Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação 
profissional e tecnológica os cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e  

II - de educação profissional técnica de nível médio.  

II - de educação profissional técnica de nível médio; e (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

III - de formação de professores em nível médio na modalidade normal. (Incluído pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o  Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da Educação, 
devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2o  Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às demais 
condições estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional 
de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação.  

§ 3o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 6o  Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir 
recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes 
públicas estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem 
correspondentes aos valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4o desta 
Lei.  

§ 1o  As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de 
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a 
obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2o  Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um mínimo 
de 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste com a 
finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica.  

§ 3o  O montante dos recursos a ser repassado corresponderá ao número de alunos 
atendidos em cada instituição, computadas exclusivamente as matrículas informadas em 
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sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da 
Educação.  

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata 
o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino 
ofertante que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico 
de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada 
a necessidade de devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas.     (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 3o  O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata 
o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino 
ofertante, que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico 
de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada 
a obrigatoriedade de devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 4o  Para os efeitos desta Lei, bolsa-formação refere-se ao custo total do curso por 
estudante, incluídas as mensalidades e demais encargos educacionais, bem como o 
eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedado cobrança direta aos 
estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor pela 
prestação do serviço.  

§ 4º Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista 
no caput correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídas as mensalidades, 
encargos educacionais, e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, 
vedada cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático 
ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.     (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 593, de 2012) 

§ 4o  Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista 
no caput correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídos as mensalidades, 
encargos educacionais e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, 
vedada cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático 
ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.  (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

§ 5o  O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsa-formação, 
considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga 
horária e a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6o  O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, às 
transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do Pronatec.  
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§ 7o  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da 

Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução 
do Pronatec.  

Art. 6º-A A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das 
bolsas-formação de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado 
da Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 1º Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e de 
educação profissional técnica de nível médio deverão:     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 593, de 2012) 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas 
mantenedoras;     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação; e     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 593, de 2012) 

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e outros requisitos estabelecidos 
em ato do Ministro de Estado da Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

§ 2o A habilitação de que trata o inciso II do § 1o, no caso da instituição privada de 
ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso 
técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 
2º do art. 5º; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios de 
qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 3º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º, no caso da instituição privada de 
educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao resultado da sua 
avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do Ministro de Estado 
da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo sistema de 
ensino.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 4º Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1º o Ministério da Educação 
definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos processos 
de inovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da economia do 
País.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6º-B  O valor da bolsa formação concedida na forma do art. 6º-A será definido 
pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, 
diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação 
profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de 
sua matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação 
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profissional mantido pelo Ministério da Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

§ 1º O Ministério da Educação deverá avaliar a eficiência, eficácia e efetividade da 
aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista 
no caput do art. 6º-A.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 2º As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das instituições 
privadas de educação profissional técnica de nível médio deverão disponibilizar as 
informações sobre os beneficiários da Bolsa-Formação concedidas para fins da avaliação 
de que trata § 1º, nos termos da legislação vigente, observado o direito à intimidade e 
vida privada do cidadão.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6º-C A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1º do art.6º-A 
não implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiário da 
Bolsa-Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do 
curso.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 
ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio às seguintes penalidades:      (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

I - impossibilidade de nova adesão por até três anos, sem prejuízo para os 
estudantes já beneficiados; e      (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante 
concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto 
no inciso I.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6º-D  As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das 
bolsas-formação de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 
matriculados em  instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, 
que deverá prever:     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

II - obrigações dos estudantes e das instituições;     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 593, de 2012) 

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de 
renda, e de adesão das instituições mantenedoras;     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 
instituições e participação dos estudantes nos cursos.     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 593, de 2012) 

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou 
permanente da matrícula do estudante;     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, observado o 
disposto no inciso III do § 1º do caput do art. 6º-A;     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 
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VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas 

instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico 
e outros requisitos; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das 
Bolsas-Formação Estudante.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6o-A.  A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das 
bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4o aos estudantes 
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado 
da Educação.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e de 
educação profissional técnica de nível médio deverão:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas 
mantenedoras;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e a outros requisitos estabelecidos 
em ato do Ministro de Estado da Educação; e  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Formação acesso a sua infraestrutura 
educativa, recreativa, esportiva e cultural.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 2o  A habilitação de que trata o inciso II do § 1o deste artigo, no caso da instituição 
privada de ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso 
técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 
2o do art. 5o;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios de 
qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas educacionais 
inclusivas.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 
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§ 3o  A habilitação de que trata o inciso II do § 1o deste artigo, no caso da instituição 

privada de educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao resultado 
da sua avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do Ministro de 
Estado da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo 
sistema de ensino.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 4o  Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1o deste artigo, o Ministério da 
Educação definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos 
processos de inovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da 
economia do País.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 6o-B.  O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6o-A será definido 
pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, 
diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação 
profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de 
sua matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação 
profissional mantido pelo Ministério da Educação.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efetividade da 
aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista 
no caput do art. 6o-A.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 2o  As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das instituições 
privadas de educação profissional técnica de nível médio disponibilizarão ao Ministério da 
Educação as informações sobre os beneficiários da bolsa-formação concedidas para fins 
da avaliação de que trata o § 1o, nos termos da legislação vigente, observado o direito à 
intimidade e vida privada do cidadão.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 6o-C.  A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1o do art. 6o-A 
não implicará ônus para o poder público nem prejuízo para o estudante beneficiário da 
Bolsa-Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do 
curso. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Parágrafo único.  O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 
ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio às seguintes penalidades:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - impossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de reincidência, 
impossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para os estudantes já beneficiados; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante 
concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto 
no inciso I.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 
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Art. 6o-D.  As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das 

bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4o aos estudantes 
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, 
que deverá prever:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;   (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - obrigações dos estudantes e das instituições;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de 
renda, e de adesão das instituições mantenedoras;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 
instituições e participação dos estudantes nos cursos;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou 
permanente da matrícula do estudante;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, aferidas por 
sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da educação profissional, 
observado o disposto no inciso III do § 1o do art. 6o-A;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas 
instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico 
e outros requisitos; e  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das 
Bolsas-Formação Estudante.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 7o  O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades 
vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e tecnológica 
da rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados em cada 
instituição no âmbito do Pronatec.  

Parágrafo único.  Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1o a 7o do art. 6o, no que 
couber.  

Art. 8o  O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, mediante a celebração de convênio 
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ou contrato, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos 
recursos nos termos da legislação vigente.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo definirá critérios mínimos de qualidade para 
que as entidades privadas a que se refere o caput possam receber recursos financeiros 
do Pronatec.  

Art. 9o  São as instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas 
autorizadas a conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas atividades do Pronatec.  

§ 1o  Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica e 
tecnológica poderão perceber bolsas pela participação nas atividades do Pronatec, desde 
que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de 
cada instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.  

§ 2o  Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão 
fixados pelo Poder Executivo.  

§ 3o  As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não 
caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se 
incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos 
recebidos.  

§ 4o  O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a 
profissionais vinculados a empresas de setores considerados estratégicos pelo governo 
brasileiro, que colaborem em pesquisas desenvolvidas no âmbito de instituições públicas 
de educação profissional e tecnológica, na forma do regulamento.  

Art. 10.  As unidades de ensino privadas, inclusive as dos serviços nacionais de 
aprendizagem, ofertantes de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional e de cursos de educação profissional técnica de nível médio que desejarem 
aderir ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata 
a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de 
informações da educação profissional e tecnológica mantido pelo Ministério da Educação 
e solicitar sua habilitação.  

Parágrafo único.  A habilitação da unidade de ensino dar-se-á de acordo com 
critérios fixados pelo Ministério da Educação e não dispensa a necessária regulação pelos 
órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.  

Art. 11.  O Fundo de Financiamento de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, passa a se denominar Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).  
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Art. 12.  Os arts. 1o e 6o da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 1o  É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de 
natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente 
matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos 
conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria.  

§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em 
cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de mestrado e 
doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos. 

.............................................................................................  

§ 7o  A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins 
de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados pelo 
Ministério da Educação.” (NR)  

“Art. 6o  ........................................................................  

§ 1o  Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz designará 
audiência preliminar de conciliação, a realizar-se no prazo de 15 (quinze) dias, para a qual 
serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou 
preposto, com poderes para transigir.  

§ 2o  Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.  

§ 3o  Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução.” (NR)  

Art. 13.  A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 5o-B, 6o-C, 6o-D e 6o-E:  

“Art. 5o-B.  O financiamento da educação profissional e tecnológica poderá ser contratado 
pelo estudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação 
profissional e tecnológica de trabalhadores.  

§ 1o  Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como tomadora do 
financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos perante o Fies, 
inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado.  

§ 2o  No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente cursos 
de formação inicial e continuada e de educação profissional técnica de nível médio.  
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§ 3o  A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de garantia 
de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de 
novembro de 2009.  

§ 4o  Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 
contratação do financiamento de que trata este artigo.”  

“Art. 6o-C.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 10% (dez por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, poderá o executado requerer que lhe seja admitido pagar o 
restante em até 12 (doze) parcelas mensais.  

§ 1o  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 2o  Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito.  

§ 3o  O inadimplemento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos 
atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.”  

“Art. 6o-D.  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.”  

“Art. 6o-E.  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput do art. 6o e o art. 6o-D, a 
ser absorvido pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de 
financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo ao Fies a 
absorção do valor restante.”  

Art. 14.  Os arts. 3o, 8o e 10 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 
vigorar com seguinte redação:  

“Art. 3o  ......................................................................... 

..............................................................................................  
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§ 1o  A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do Programa de 
Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 
segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com 
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2o  O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 
assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1o, 
considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 
gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 
condicionalidade pelos respectivos beneficiários.  

§ 3o  A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 
considerará, entre  outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento 
do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador.” (NR)  

“Art. 8o  O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente com 
sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-
desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1o  Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um período de 
2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção do 
seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência.  

§ 2o  O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de cumprir a 
condicionalidade de que trata o § 1o do art. 3o desta Lei, na forma do regulamento.” (NR)  

“Art. 10.  É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério 
do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao  
pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional 
e tecnológica e de desenvolvimento econômico. 

...................................................................................” (NR)  
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Art. 15.  O art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 28.  ........................................................................ 

..............................................................................................  

§ 9o  .................................................................................. 

..............................................................................................  

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de 
empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 
pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, 
não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o 
valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição, o que for maior; 

...................................................................................” (NR)  

Art. 16.  Os arts. 15 e 16 da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 15.  É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, destinado 
aos estudantes de educação superior, prioritariamente com idade inferior a 29 (vinte e 
nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área 
da saúde, à educação profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à 
especialização em área profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de 
profissionais em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para o 
Sistema Único de Saúde. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 16.  ........................................................................ 

.............................................................................................  

V - Orientador de Serviço; e  
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VI - Trabalhador-Estudante. 

.............................................................................................  

§ 4o  As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores fixados  
pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade mínima requerida.” (NR)  

Art. 17.  É criado o Conselho Deliberativo de Formação e Qualificação Profissional, 
com a atribuição de promover a articulação e avaliação dos programas voltados à 
formação e qualificação profissional no âmbito da administração pública federal, cuja 
composição, competências e funcionamento serão estabelecidos em ato do Poder 
Executivo.    (Vide Decreto nº 7.855, de 2012) 

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de formação e qualificação profissional a serem realizadas 
com recursos federais, nos termos do regulamento.  

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas com recursos 
federais, nos termos do regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas com recursos 
federais, nos termos do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 19.  As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à conta de 
dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual.  

Art. 20.  Os serviços nacionais de aprendizagem passam a integrar o sistema federal 
de ensino, com autonomia para a criação e oferta de cursos e programas de educação 
profissional e tecnológica, mediante autorização do órgão colegiado superior do 
respectivo departamento regional da entidade, resguardada a competência de supervisão 
e avaliação da União prevista no inciso IX do art. 9o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.  

Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema federal de 
ensino na  condição de mantenedores, podendo criar instituições de educação 
profissional técnica de nível médio, de formação inicial e continuada e de educação 
superior, observada a competência de regulação, supervisão e avaliação da 
União.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 1º As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de formação 
inicial e continuada dos serviços nacionais de aprendizagem terão autonomia para criação 
de cursos e programas de educação profissional e tecnológica, com autorização do órgão 
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colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade.     (Incluído pela 
Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 2º A criação de instituições de educação superior pelos serviços nacionais de 
aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da Educação, por meio de 
processo de credenciamento.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 3º As instituições de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem 
terão autonomia para:     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial;     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de 
tecnologia;     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da 
Educação; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

IV - registro de diplomas.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 
§ 4º O exercício das prerrogativas previstas no § 3º dependerá de autorização do 

órgão colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade.     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 20.  Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema federal de 
ensino na condição de mantenedores, podendo criar instituições de educação profissional 
técnica de nível médio, de formação inicial e continuada e de educação superior, 
observada a competência de regulação, supervisão e avaliação da União, nos termos 
dos incisos VIII e IX do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do inciso VI 
do art. 6o-D desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de formação 
inicial e continuada dos serviços nacionais de aprendizagem terão autonomia para criação 
de cursos e programas de educação profissional e tecnológica, com autorização do órgão 
colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade. (Incluído pela Lei nº 
12.816, de 2013) 

§ 2o  A criação de instituições de educação superior pelos serviços nacionais de 
aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da Educação, por meio de 
processo de credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 3o  As instituições de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem 
terão autonomia para: (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial; (Incluído 
pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de 
tecnologia; (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 
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III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação; (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

IV - registro de diplomas. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 4o  O exercício das prerrogativas previstas no § 3o dependerá de autorização do 
órgão colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 20-A.  Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unidades de 
ensino para a oferta de ensino médio e educação de jovens e adultos, desde que em 
articulação direta com os serviços nacionais de aprendizagem, observada a competência 
de supervisão e avaliação dos Estados.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

Art. 20-B.  As instituições privadas de ensino superior habilitadas nos termos do 
§ 2o do art. 6o-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, 
nas formas e modalidades definidas no regulamento, resguardadas as competências 
de supervisão e avaliação da União, prevista no inciso IX do caput do art. 9º da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Incluído pela Medida Provisória nº 606, de 2013) 

Art. 20-A.  Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unidades de 
ensino para a oferta de educação profissional técnica de nível médio e educação de 
jovens e adultos integrada à educação profissional, desde que em articulação direta com 
os serviços nacionais de aprendizagem, observada a competência de supervisão e 
avaliação dos Estados. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 20-B.  As instituições privadas de ensino superior habilitadas nos termos do § 
2o do art. 6o-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, nas 
formas e modalidades definidas no regulamento, resguardadas as competências de 
supervisão e avaliação da União, previstas no inciso IX do caput do art. 9º da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996.   (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  A supervisão e a avaliação dos cursos serão realizadas em regime de 
colaboração com os órgãos competentes dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

§ 2o  A criação de novos cursos deverá ser comunicada pelas instituições de ensino 
superior aos órgãos competentes dos Estados, que poderão, a qualquer tempo, 
pronunciar-se sobre eventual descumprimento de requisitos necessários para a oferta dos 
cursos.(Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA (CRA), sobre o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 144, de 2015, do 

Senador Ronaldo Caiado, que altera a Lei nº 

12.096, de 24 de novembro de 2009, para 

estabelecer mecanismo de forma a assegurar ao 

agronegócio montante de financiamentos pelo 

BNDES compatível com sua importância para a 

economia. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA  

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, para deliberação, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 144, de 2015, do Senador Ronaldo Caiado, que 

objetiva, ao alterar a Lei nº 12.096, de 2009, assegurar ao agronegócio 

montante de financiamentos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) compatível com sua importância para a 

economia.  

Para isso, determina que, na concessão de financiamentos pelo 

BNDES, a taxas subsidiadas, 20% dos recursos, no mínimo, deverão ser 

direcionados a projetos de agricultura, pecuária e serviços relacionados.   

Ao justificar sua iniciativa, o autor alegou que o setor é o que 

demonstra maior pujança na combalida economia brasileira e detém 

participação de, aproximadamente, 23% de participação no PIB.  

Afirma ainda que, a despeito da força do setor, dos seguidos 

aumentos de produtividade e da alta tecnologia associada ao agronegócio, 

ele recebe somente 7,7% dos desembolsos do BNDES, que tem como 

principal forma de captação de recursos (funding) créditos concedidos pela 

União.   
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 Conforme o despacho inicial da Mesa, a proposição foi 

encaminhada a esta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e à 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde terá decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CRA deliberar sobre projetos de lei que versem sobre 

agricultura, pecuária e abastecimento.  

Entendemos que não há óbices constitucionais ao projeto em 

análise, pois, nos termos do inciso VII do art. 22 da Constituição Federal, 

compete à União legislar sobre política de crédito. Ademais, o assunto em 

tela não figura entre as competências privativas do Presidente da 

República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. 

O PLS tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e 

regimentalidade. Porém, quanto à técnica legislativa, há necessidade de 

aprimoramento, de modo que apresentamos algumas emendas de redação 

com esse fim. Entendemos que o objetivo expresso no art. 1º seria mais 

adequado se fizesse parte da ementa, com a consequente renumeração dos 

artigos.  

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria 

não tem implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale 

dizer, não implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal. A 

subvenção ao BNDES já foi aprovada em 2009 e o PLS apenas direciona 

recursos já aprovados. 

A proposição é meritória, pois não razão para que o setor 

agrícola receba menos recursos subsidiados do BNDES, quando os outros 

setores da economia têm acesso privilegiado a eles.  

As atividades agropecuárias são consideradas um dos três 

grandes setores que compõem a economia, ao lado da indústria e dos 

serviços. Essa divisão em setores é um recurso analítico que possibilita 

quantificar a contribuição de cada dos três setores, chamados de primário, 
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secundário e terciário, para o processo de formação e a expansão do 

produto interno bruto ou da renda nacional. 

Essa divisão fez alguns defenderem que o setor industrial 

agregaria mais valor em seu processo de transformação de matérias-primas 

em bens industrializados, gerando empregos com melhores salários. Na 

verdade, na economia moderna, com o conceito de agronegócio, também 

chamado de complexo agroindustrial, que engloba a industrialização e a 

comercialização dos bens agropecuários, a produção do chamado setor 

primário pode envolver geração de valor e avanços científicos iguais ou 

maiores do que quaisquer outros. Para exemplificar, basta pensarmos na 

biotecnologia.  

 O PLS em análise corrige esse equívoco ao estabelecer um 

mínimo de 20% (vinte por cento) para os novos financiamentos subsidiados 

do BNDES. Cabe registrar que, ainda que proponha o direcionamento para 

a agropecuária dos financiamentos subsidiados do BNDES, o nobre autor 

não deixa de criticar o subsídio de cerca de R$ 30 bilhões ao ano 

transferido pela instituição a seus clientes e patrocinado pelo Tesouro 

Nacional. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 144, 

de 2015, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº 1 – CRA 

Altere-se a redação da ementa do PLS n° 144, de 2015, para o 

seguinte texto: 

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 

2009, que autoriza a concessão de subvenção 

econômica ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, e 

dá outras providências, para estabelecer 

mecanismo que assegure ao agronegócio montante 

de financiamentos pelo BNDES compatível com 

sua importância para a economia.  
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EMENDA Nº 2 – CRA 

Suprima-se a expressão (AC) ao final do art. 2º do PLS n° 144, 

de 2015. 

EMENDA Nº 3 – CRA 

Suprima-se o art. 1º do PLS n° 144, de 2015, renumerando-se 

os demais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 144, de 2015 

Altera a Lei nº 12.096, de 2009, que 
“autoriza a concessão de subvenção 
econômica ao Banco nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – 
BNDES” e dá outras providências. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Estabelece mecanismo de forma a assegurar ao agronegócio 
montante de financiamentos pelo BNDES compatível com sua importância 
para a economia. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 1º-A à Lei nº 12.096, de 2009: 

“Art. 1º-A Na concessão de financiamentos pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, a taxas subsidiadas, no 
mínimo 20% dos recursos deverão ser direcionados a projetos de 
agricultura, pecuária e serviços relacionados.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada é aquela que, à época da
contratação, seja inferior à taxa de captação do Tesouro Nacional para prazo 
equivalente. 
§ 2º O percentual mínimo a que se refere o caput deste artigo aplica-se às
operações contratadas após a publicação desta Lei. (AC)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O agronegócio é hoje o setor que demonstra maior pujança na 
combalida economia brasileira. Com aproximadamente 23% de participação 
no PIB, não fosse esse setor o País teria enfrentado forte recessão no ano 
de 2014. 

A despeito da força do setor, dos seguidos aumentos de 
produtividade e da alta tecnologia associada ao agronegócio, ele recebe 
somente 7,7% dos desembolsos do BNDES, que tem hoje como principal 
funding créditos concedidos pela União. De um total de R$ 402 bilhões, 
apenas R$ 31 bilhões foram desembolsados para o setor. É o que 
demonstra o Relatório Gerencial Trimestral dos Recursos do Tesouro 
Nacional – 3º Trimestre/2013, publicação da lavra do próprio banco estatal.  

Propõe-se o presente projeto de forma a corrigir tal injustiça e 
garantir crescimento maior para o País, pelo menos no tocante às operações 
contratadas após a publicação da lei. Afinal, são recursos que contam com 
pesados subsídios que batem, atualmente, em quase R$ 30 bilhões anuais, 
arcados por toda a população brasileira, inclusive aquela parcela que se 
dedica ao agronegócio, setor que nos enche de orgulho e que serve de 
referência para o resto do mundo.   

Sala das Sessões, em 

Senador Ronaldo Caiado 
Democratas/GO 
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LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Mensagem de veto 

Conversão da Medida Provisória nº 465, de 2009 

Texto compilado 

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, em operações de financiamento destinadas à aquisição e 
produção de bens de capital e à inovação tecnológica; altera as Leis nos10.925, de 23 de 
julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 2009, e 9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga 
dispositivos da Medida Provisória no 462, de 14 de maio de 2009, e do Decreto no 70.235, 
de 6 de março de 1972; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2009, destinadas à aquisição e produção de bens de capital e à inovação 
tecnológica. (Prorrogação de prazo). 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2010, destinadas à aquisição e produção de bens de capital, à produção de 
bens de consumo para exportação e à inovação tecnológica. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 487, de 2010)  Sem eficácia 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2009, destinadas à aquisição e produção de bens de capital e à inovação 
tecnológica. (Prorrogação de prazo).  Vide Medida Provisória nº 487, de 2010    Vide 
Medida Provisória nº 501, de 2010  (Vide Lei nº 12.385, de 2011) 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2011: (Redação dada pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 30 de 
junho de 2012:   (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2012: (Redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 2011) 
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Art. 1o  É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2012: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011) 

Art. 1o  É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2013: (Redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 2012). 

Art. 1o  É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2013:      (Redação dada pela Lei nº 12.712, de 2012). 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2014: (Redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 2013) 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2014: (Redação dada pela Lei nº 13.000, de 2014) 

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2015:  (Redação dada pela Medida Provisória nº 663, de 2014) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES destinadas 
à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos 
relacionados à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia 
elétrica, projetos de engenharia e à inovação tecnológica; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 526, de 2011) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES destinadas 
à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos 
relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia 
elétrica, a estruturas para exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia e à 
inovação tecnológica; e (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES destinadas à 
aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos 
relacionados à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia elétrica, a 
estruturas para exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia, à inovação 
tecnológica e a projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e 
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 564, de 2012). 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES destinadas 
à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos 
relacionados à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia 
elétrica, a estruturas para exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia, à 
inovação tecnológica e a projetos de investimento destinados à constituição de 
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capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 
engenharia; (Redação dada pela Lei nº 12.712, de 2012). 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, destinadas 
a aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 
componentes e serviços tecnológicos relacionados, bem como o capital de giro 
associado, a produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia elétrica, 
a estruturas para exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia, à inovação 
tecnológica, e a projetos de investimento destinados à constituição de capacidade 
tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 
engenharia        (Redação dada pela Medida Provisória nº 594, de 2012) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
destinadas:      (Redação dada pela Medida Provisória nº 606, de 2013) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
destinadas:        (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à 
produção de bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica; a estruturas 
para exportação de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; e 
a projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e 
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; e   (Incluído pela 
Medida Provisória nº 606, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à 
produção de bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica; a estruturas 
para exportação de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a 
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva 
em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; e, ainda, a projetos e 
equipamentos de reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de resíduos; 
e        (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à 
produção de bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica; a estruturas 
para exportação de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a 
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva 
em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos 
de reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no 
setor de armazenagem nacional de grãos; e  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
619, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à 
produção de bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas 
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para exportação de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a 
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva 
em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos 
de reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no 
setor de armazenagem nacional de grãos; e  (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à 
produção de bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas 
para exportação de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a 
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva 
em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos 
de reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no 
setor de armazenagem nacional de grãos e açúcar; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, 
de 2014) 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias 
objeto de concessão pelo Governo federal.  (Incluído pela Medida Provisória nº 606, de 
2013) 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias 
objeto de concessão pelo Governo federal;        (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 
2013) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 
modalidade de inovação tecnológica. (Incluído pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 
modalidade de inovação tecnológica.      (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao 
montante de até R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais). 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao 
montante de até R$ 124.000.000.000,00 (cento e vinte e quatro bilhões de reais). 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 487, de 2010)  Sem eficácia 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao 
montante de até R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais).   Vide 
Medida Provisória nº 487, de 2010    Vide Medida Provisória nº 501, de 2010  (Vide Lei nº 
12.385, de 2011) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao 
montante: (Redação dada pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 

I - de até R$ 208.000.000.000,00 (duzentos e oito bilhões de reais) em relação ao 
BNDES; e (Incluído pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 
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II - de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em relação à FINEP. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 
§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao

montante:         (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 
I - de até R$ 208.000.000.000,00 (duzentos e oito bilhões de reais) em relação ao 

BNDES; e        (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 
II - de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em relação à Finep.       (Incluído 

pela Lei nº 12.453, de 2011) 
§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao

montante de até R$ 209.000.000.000,00 (duzentos e nove bilhões de reais).      (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 541, de 2011) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 209.000.000.000,00 (duzentos e nove bilhões de reais).      (Redação 
dada pela Lei nº 12.545, de 2011) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de 
reais).     (Redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 2012). 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de 
reais). (Redação dada pela Lei nº 12.712, de 2012). 

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões reais).     (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 594, de 2012) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões de 
reais).        (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 322.000.000.000,00 (trezentos e vinte e dois bilhões de 
reais).  (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 372.000.000.000,00 (trezentos e setenta e dois bilhões de 
reais). (Redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 2013) 

§ 1o  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 402.000.000.000,00 (quatrocentos e dois bilhões de reais). (Redação 
dada pela Lei nº 13.000, de 2014) 

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao
montante de até R$ 452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de 
reais).  (Redação dada pela Medida Provisória nº 663, de 2014) 

§ 2o  A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o
encargo do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do 
BNDES e dos agentes financeiros por este credenciados. 
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§ 2º  A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre

o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do
BNDES, dos agentes financeiros por ele credenciados ou da FINEP. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 526, de 2011) 

§ 2o  A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o
encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do 
BNDES, dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep.     (Redação dada 
pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 3o  O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
responsabilidade pelo BNDES, para fins de liquidação da despesa. 

§ 3o   O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
responsabilidade pelo BNDES ou pela FINEP, para fins de liquidação da 
despesa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 

§ 3o  O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. 
    (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves
novas por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em 
conformidade com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos 
de transporte aéreo regular. 

§ 5o  O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado até 180 (cento e oitenta)
dias, a critério do Poder Executivo, por meio de decreto do Presidente da República, 
respeitadas as condições estabelecidas neste artigo, especialmente o limite para os 
financiamentos previsto no § 1o. 

§ 5o  O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por ato do Poder
Executivo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 487, de 2010) Sem eficácia 

§ 5o  O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado até 180 (cento e oitenta)
dias, a critério do Poder Executivo, por meio de decreto do Presidente da República, 
respeitadas as condições estabelecidas neste artigo, especialmente o limite para os 
financiamentos previsto no § 1o.   Vide Medida Provisória nº 487, de 2010   (Revogado 
pela Medida Provisória nº 501, de 2010)   (Revogado pela Lei nº 12.385, de 2011) 

§ 6o  O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os grupos de beneficiários e as
condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da 
Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 
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econômica de que trata este artigo, entre elas a definição da metodologia para o 
pagamento da equalização de taxas de juros. 

§ 6°  O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a
FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1°, e definirá os 
grupos de beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, 
cabendo ao Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a 
concessão da subvenção econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da 
metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 541, de 2011) 

§ 6o  O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a
FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1o e definirá os 
grupos de beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, 
cabendo ao Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a 
concessão da subvenção econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da 
metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. (Redação dada pela Lei 
nº 12.545, de 2011) 

§ 7o  Do valor total dos financiamentos subvencionados a que se refere o § 1o, até
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) poderão ser destinados, além das finalidades 
previstas no caput, para obras de construção civil e capital de giro de empresas 
localizadas em Municípios dos Estados de Alagoas e Pernambuco atingidos por desastres 
naturais e que tiverem o estado de emergência ou calamidade pública 
decretados. (Incluído pela Medida Provisória nº 492, de 2010)   Sem eficácia 

§ 8o  O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por ato do Poder
Executivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 526, de 2011) 

§ 8o  O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do
mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações 
realizadas, indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de 
financiamento realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo 
beneficiado, localização dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos 
projetos, inclusive em termos de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo 
bancário. (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 9o  Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho
interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta 
intensidade de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de 
concessão da subvenção econômica de que trata o caput.      (Incluído pela Medida 
Provisória nº 564, de 2012). 
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§ 9o  Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho 

interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta 
intensidade de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de 
concessão da subvenção econômica de que trata o caput.      (Redação dada pela Lei nº 
12.712, de 2012). 

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se 
refere o inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos 
garantidores de que trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão 
ser incluídos no valor do financiamento nas operações contratadas a partir de 1º de 
janeiro de 2010.      (Incluído pela Medida Provisória nº 594, de 2012) 

§ 10.  A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se 
refere o inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos 
garantidores de que trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão 
ser incluídos no valor do financiamento nas operações contratadas a partir de 1o de 
janeiro de 2010.        (Incluído pela Lei nº 12.814, de 2013) 

§ 11. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste 
artigo, operações de financiamento que componham carteiras adquiridas pelo BNDES de 
outras instituições financeiras, desde que tais operações:(Incluído pela Medida Provisória 
nº 594, de 2012) 

§ 11. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste 
artigo, operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que 
foram objeto de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações:      (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 600, de 2012) 

§11 - (VETADO);        (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

a) tenham a mesma destinação prevista no inciso I do caput;      (Incluída pela 
Medida Provisória nº 594, de 2012) 

b) tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de 
subvenção.      (Incluída pela Medida Provisória nº 594, de 2012) 

I - (VETADO);        (Incluído pela Lei nº 12.814, de 2013) 

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de 
subvenção.        (Incluído pela Lei nº 12.814, de 2013) 
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§ 12. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições 

financeiras dos valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas 
operações de que trata o § 11.      (Incluída pela Medida Provisória nº 600, de 2012) 

§12 - (VETADO);        (Incluído pela Lei nº 12.814, de 2013) 

§ 13.  Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste 
artigo, operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que 
foram objeto de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações: (Incluído pela 
Lei nº 12.833, de 2013) 

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de 
subvenção; (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

II - não contemplem operações inadimplentes. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 14.  Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições 
financeiras dos valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas 
operações de que trata o § 13. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 15.  A subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, 
tratada nesta Lei, beneficiará, exclusivamente, pessoas físicas e jurídicas brasileiras 
visando à aquisição, produção, arrendamento de bens de capital e execução de projetos 
realizados em território nacional, assim como o apoio à exportação de bens e serviços 
brasileiros de interesse nacional. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 

§ 16.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 

Art. 2o  O art. 1o da Lei no 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1o ................................................................................................................... 

§ 5o ...............................................................

II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa de 
Juros de Longo Prazo - TJLP. 

.................................................................. 

§ 7o  Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a União em
operações de crédito, o BNDES poderá: 
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I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-americano, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o montante dos créditos cuja 
remuneração da União tenha sido fixada com base no custo de captação externo, naquela 
moeda estrangeira, do Tesouro Nacional, para prazo equivalente ao do ressarcimento, 
bem como cláusula de reajuste vinculado à variação cambial, até o montante dos créditos 
oriundos de repasses de recursos captados pela União em operações externas; e 

II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1o deste artigo, sob a forma direta, a 
sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas subsidiárias e 
controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos.” (NR) 

Art. 3o  A Lei no 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 2o-A: 

“Art. 2o-A.  Fica a União autorizada a renegociar ou estabelecer as condições financeiras 
e contratuais de operações de crédito realizadas com o BNDES, mantida, em caso de 
renegociação, a equivalência econômica com o valor do saldo das operações de crédito 
renegociadas, e mediante aprovação do Ministro de Estado da Fazenda, observado o 
seguinte: 

I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), visando ao seu 
enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo 
Conselho Monetário Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao Tesouro Nacional 
remuneração compatível com o seu custo de captação; e 

II - até o montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), referente ao crédito 
concedido ao amparo da Lei no 11.805, de 6 de novembro de 2008, para alterar a 
remuneração do Tesouro Nacional para o custo de captação externa, em dólares norte-
americanos para prazo equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à 
União. 

Parágrafo único.  O disposto no inciso I poderá ser aplicado à parte da dívida que venha a 
ser constituída nos termos desta Lei.” 

Art. 4o  Fica reduzida a zero a alíquota da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado 
interno, de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 150cm3 (cento e cinquenta 
centímetros cúbicos), efetuada por importadores e fabricantes, classificadas nos códigos 
8711.10.00, 8711.20.10, 8711.20.20 e 8711.20.90 da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

§ 1o  O disposto no caput não se aplica às receitas auferidas pela pessoa jurídica
revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida 
da empresa vendedora, na condição de substituta tributária. 
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§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos meses de

julho a setembro de 2009. 
Art. 5o  O art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 1o ............................................................................................................................. 
XVII – (VETADO) 
§ 1o  No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até 31 de
dezembro de 2011. 
........................................................... ” (NR) 

Art. 6o  O art. 1o da Lei no 9.818, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 
“Art. 1o  .............................................................. 
Parágrafo único.  Para fins de utilização dos recursos do FGE, consideram-se 
compreendidas no seguro de crédito à exportação as operações de seguro de crédito 
interno para o setor de aviação civil.” (NR) 

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o  Ficam revogados: 
I - os arts. 4o e 5o da Medida Provisória no 462, de 14 de maio de 2009; e 
II - o § 1o do art. 33 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. 
Brasília,  24  de novembro 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Jobim 
Guido Mantega 
Miguel Jorge 
Paulo Bernardo Silva 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.11.2009 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 25/3/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10900/2015 
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REQUERIMENTO Nº 29, DE 2015

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44,
de 2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-
B, incisos II e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de
Audiência Pública no âmbito da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) para analisar, em data a ser definida por esta Comissão, os seguintes
subtemas referentes à Política de Defesa Agropecuária no Brasil:

a) panorama  da  defesa  agropecuária  brasileira  e  internacional
(histórico e desafios atuais); 

b) diagnósticos  e  perspectivas  da  estrutura  federal  de  defesa
agropecuária; e

c) evolução e  execução orçamentária  e  achados de  auditorias,
recomendações e determinações dos órgãos de controle.

A  Audiência  Pública  ora  mencionada  deverá  contar  com  a
participação  de  representantes  da  Sociedade  Brasileira  de  Defesa
Agropecuária (SBDA); da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério
da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (SDA/MAPA);  do  Sindicato
Nacional  dos  Fiscais  Federais  Agropecuários  (Anffa  Sindical);  da
Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  e  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(TCU).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal  n° 44,  de 2013, foi  aprovada
com o objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das
comissões  da  Casa.  Nesse  contexto,  coube à  CRA,  no exercício de  2015,
analisar  duas  políticas  públicas:  uma  relacionada  à  Política  de  Defesa
Agropecuária  no  Brasil  e  outra  que  diz  respeito  à  Política  Nacional  de
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Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma
Agrária (PNATER).

A  fim  de  viabilizar  a  avaliação  da  Política  de  Defesa
Agropecuária no Brasil, prevê-se o envio de requerimentos de informações a
autoridades  responsáveis  pelo tema,  bem como a  realização de audiências
públicas com autoridades do Poder Executivo em nível nacional, estadual e
municipal;  representantes  da  sociedade  civil  organizada;  parlamentares  e
outras autoridades que tenham interesse no tema. 

Considerando os objetivos previstos no Plano de Trabalho que
orienta  as  atividades  de  avaliação  da  Política  de  Defesa  Agropecuária  no
Brasil,  solicito,  portanto,  a  realização  de  audiência  pública  com  os
representantes da  Sociedade Brasileira de Defesa Agropecuária (SBDA); da
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento  (SDA/MAPA);  do  Sindicato  Nacional  dos  Fiscais  Federais
Agropecuários (Anffa Sindical); da Controladoria-Geral da União (CGU) e do
Tribunal de Contas da União (TCU). As contribuições desses representantes
serão imprescindíveis para que esta Comissão avalie, de modo detalhado, a
Política de Defesa Agropecuária no Brasil.

Sala da Comissão,

Senador DÁRIO BERGER 2

2
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REQUERIMENTO Nº 30, DE 2015

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44,
de 2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-
B, incisos II e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de
Audiência Pública no âmbito da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) para analisar, em data a ser definida por esta Comissão, os seguintes
subtemas referentes à Política de Defesa Agropecuária no Brasil:

a) defesa agropecuária e integração dos entes da federação; e

b)  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade  Agropecuária
(Suasa).

A  Audiência  Pública  ora  mencionada  deverá  contar  com  a
participação  de  representantes  da  Secretaria  de  Defesa  Agropecuária  do
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (SDA/MAPA);  das
Secretarias  Estaduais  de  Agricultura;  da  Confederação  Nacional  de
Municípios  (CNM);  do  Fórum  Nacional  dos  Executores  de  Sanidade
Agropecuária  (Fonesa);  e  da  União  Nacional dos  Fiscais  Agropecuários
(Unafa).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal  n° 44,  de 2013, foi  aprovada
com o objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das
comissões  da  Casa.  Nesse  contexto,  coube à  CRA,  no exercício de  2015,
analisar  duas  políticas  públicas:  uma  relacionada  à  Política  de  Defesa
Agropecuária  no  Brasil  e  outra  que  diz  respeito  à  Política  Nacional  de
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Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma
Agrária (PNATER).

A  fim  de  viabilizar  a  avaliação  da  Política  de  Defesa
Agropecuária no Brasil, prevê-se o envio de requerimentos de informações a
autoridades  responsáveis  pelo tema,  bem como a  realização de audiências
públicas com autoridades do Poder Executivo em nível nacional, estadual e
municipal;  representantes  da  sociedade  civil  organizada;  parlamentares  e
outras autoridades que tenham interesse no tema. 

Considerando os objetivos previstos no Plano de Trabalho que
orienta  as  atividades  de  avaliação  da  Política  de  Defesa  Agropecuária  no
Brasil,  solicito,  portanto,  a  realização  de  audiência  pública  com  os
representantes  da  Secretaria  de  Defesa  Agropecuária  do  Ministério  da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (SDA/MAPA);  das  Secretarias
Estaduais de Agricultura; da Confederação Nacional de Municípios (CNM);
do Fórum Nacional dos Executores de Sanidade Agropecuária (Fonesa); e da
União Nacional dos Fiscais Agropecuários (Unafa). As  contribuições desses
representantes serão imprescindíveis para que esta Comissão avalie, de modo
detalhado, a Política de Defesa Agropecuária no Brasil.

Sala da Comissão,

Senador DÁRIO BERGER 2

2
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REQUERIMENTO Nº 31, DE 2015

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44,
de 2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-
B, incisos II e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de
Audiência Pública no âmbito da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) para analisar, em data a ser definida por esta Comissão, a interação
entre os órgãos de defesa agropecuária e o setor produtivo agropecuário. 

A  Audiência  Pública  ora  mencionada  deverá  contar  com  a
participação de representantes da Associação Nacional dos Distribuidores de
Insumos  Agrícolas  e  Veterinários  (Andav);  da  Associação  Brasileira  de
Proteína  Animal  (ABPA);  da  Associação  Brasileira  das  Indústrias
Exportadoras de Carne (Abiec); da Associação Nacional dos Exportadores de
Cereais (Anec); da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA);
e da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal  n° 44,  de 2013, foi  aprovada
com o objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das
comissões  da  Casa.  Nesse  contexto,  coube à  CRA,  no exercício de  2015,
analisar  duas  políticas  públicas:  uma  relacionada  à  Política  de  Defesa
Agropecuária  no  Brasil  e  outra  que  diz  respeito  à  Política  Nacional  de
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma
Agrária (PNATER).

A  fim  de  viabilizar  a  avaliação  da  Política  de  Defesa
Agropecuária no Brasil, prevê-se o envio de requerimentos de informações a
autoridades  responsáveis  pelo tema,  bem como a  realização de audiências
públicas com autoridades do Poder Executivo em nível nacional, estadual e
municipal;  representantes  da  sociedade  civil  organizada;  parlamentares  e
outras autoridades que tenham interesse no tema. 
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Considerando os objetivos previstos no Plano de Trabalho que
orienta  as  atividades  de  avaliação  da  Política  de  Defesa  Agropecuária  no
Brasil,  solicito,  portanto,  a  realização  de  audiência  pública  com  os
representantes  da  Associação  Nacional  dos  Distribuidores  de  Insumos
Agrícolas  e  Veterinários  (Andav);  da  Associação  Brasileira  de  Proteína
Animal  (ABPA);  da  Associação  Brasileira  das  Indústrias  Exportadoras  de
Carne (Abiec); da Associação Nacional dos Exportadores de Cereais (Anec);
da  Confederação  da  Agricultura  e  Pecuária  do  Brasil  (CNA);  e  da
Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  na  Agricultura  (Contag).  As
contribuições  desses  representantes  serão  imprescindíveis  para  que  esta
Comissão avalie, de modo detalhado, a Política de Defesa Agropecuária no
Brasil.

Sala da Comissão,

Senador DÁRIO BERGER 2

2

159



9



REQUERIMENTO Nº 32, DE 2015

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44,
de 2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-
B, incisos II e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de
Audiência Pública no âmbito da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) para analisar, em data a ser definida por esta Comissão,  o papel do
setor privado na defesa agropecuária: desafios para a segurança alimentar e
ambiental.

A  Audiência  Pública  ora  mencionada  deverá  contar  com  a
participação de representantes do Sindicato Nacional da Indústria de Produtos
para  Defesa  Vegetal  (SINDIVEG);  do  Sindicato  Nacional  da  Indústria  de
Produtos  para  Saúde  Animal  (SINDAN);  da  Associação  Brasileira  dos
Defensivos  Genéricos  (AENDA);  e  da  Associação  Nacional  dos
Distribuidores de Insumos Agrícolas e Veterinários (ANDAV).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal  n° 44,  de 2013, foi  aprovada
com o objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das
comissões  da  Casa.  Nesse  contexto,  coube à  CRA,  no exercício de  2015,
analisar  duas  políticas  públicas:  uma  relacionada  à  Política  de  Defesa
Agropecuária  no  Brasil  e  outra  que  diz  respeito  à  Política  Nacional  de
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma
Agrária (PNATER).

A  fim  de  viabilizar  a  avaliação  da  Política  de  Defesa
Agropecuária no Brasil, prevê-se o envio de requerimentos de informações a
autoridades  responsáveis  pelo tema,  bem como a  realização de audiências
públicas com autoridades do Poder Executivo em nível nacional, estadual e
municipal;  representantes  da  sociedade  civil  organizada;  parlamentares  e
outras autoridades que tenham interesse no tema. 
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Considerando os objetivos previstos no Plano de Trabalho que
orienta  as  atividades  de  avaliação  da  Política  de  Defesa  Agropecuária  no
Brasil,  solicito,  portanto,  a  realização  de  audiência  pública  com  os
representantes do  Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para Defesa
Vegetal (SINDIVEG); do Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para
Saúde  Animal  (SINDAN);  da  Associação  Brasileira  dos  Defensivos
Genéricos  (AENDA);  e  da  Associação  Nacional  dos  Distribuidores  de
Insumos  Agrícolas  e  Veterinários  (ANDAV). As  contribuições  desses
representantes serão imprescindíveis para que esta Comissão avalie, de modo
detalhado, a Política de Defesa Agropecuária no Brasil.

Sala da Comissão,

Senador DÁRIO BERGER 2

2
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REQUERIMENTO Nº 33, DE 2015

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44,

de 2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-

B, incisos II e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de

Audiência Pública no âmbito da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

(CRA) para analisar, em data a ser definida por esta Comissão, o papel da

vigilância  sanitária  agropecuária  quanto  à  inserção  mercadológica  da

produção agrícola familiar.

A  Audiência  Pública  ora  mencionada  deverá  contar  com  a

participação  de  representantes  da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa

Agropecuária (Embrapa); da Associação Brasileira de Assistência Técnica e

Extensão  Rural  (Asbraer);  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário

(MDA); do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA); da Secretaria de Defesa

Agropecuária  do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento

(SDA/MAPA); e da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

(Contag).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal  n° 44,  de 2013, foi  aprovada

com o objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das

comissões  da  Casa.  Nesse  contexto,  coube à  CRA,  no exercício de  2015,
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analisar  duas  políticas  públicas:  uma  relacionada  à  Política  de  Defesa

Agropecuária  no  Brasil  e  outra  que  diz  respeito  à  Política  Nacional  de

Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma

Agrária (PNATER).

A  fim  de  viabilizar  a  avaliação  da  Política  de  Defesa

Agropecuária no Brasil, prevê-se o envio de requerimentos de informações a

autoridades  responsáveis  pelo tema,  bem como a  realização de audiências

públicas com autoridades do Poder Executivo em nível nacional, estadual e

municipal;  representantes  da  sociedade  civil  organizada;  parlamentares  e

outras autoridades que tenham interesse no tema. 

Considerando os objetivos previstos no Plano de Trabalho que

orienta  as  atividades  de  avaliação  da  Política  de  Defesa  Agropecuária  no

Brasil,  solicito,  portanto,  a  realização  de  audiência  pública  com  os

representantes da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); da

Associação Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (Asbraer); do

Ministério  do Desenvolvimento Agrário (MDA);  do Ministério da Pesca e

Aquicultura (MPA); da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da

Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (SDA/MAPA);  e  da  Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag). As contribuições desses

representantes serão imprescindíveis para que esta Comissão avalie, de modo

detalhado, a Política de Defesa Agropecuária no Brasil.

Sala da Comissão,

2
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Senador DÁRIO BERGER 3

3
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REQUERIMENTO Nº 34, DE 2015

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n° 44,

de 2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 104-

B, incisos II e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de

Audiência Pública no âmbito da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

(CRA)  para  analisar,  em data  a  ser  definida  por  esta  Comissão,  a defesa

agropecuária em Santa Catarina e a construção de um padrão de excelência:

experiências e desafios.

A  Audiência  Pública  ora  mencionada  deverá  contar  com  a

participação de representantes da  Secretaria de Estado da Agricultura e da

Pesca de Santa Catarina; da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão

Rural  de  Santa  Catarina  (Epagri);  da  Companhia  Integrada  de

Desenvolvimento  Agrícola  de  Santa  Catarina  (Cidasc);  da  Federação  da

Agricultura e Pecuária do Estado de Santa Catarina (Faesc); e da Federação

dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado

de Santa Catarina (Fetaesc).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal  n° 44,  de 2013, foi  aprovada

com o objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das

comissões  da  Casa.  Nesse  contexto,  coube à  CRA,  no exercício de  2015,
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analisar  duas  políticas  públicas:  uma  relacionada  à  Política  de  Defesa

Agropecuária  no  Brasil  e  outra  que  diz  respeito  à  Política  Nacional  de

Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma

Agrária (PNATER).

A  fim  de  viabilizar  a  avaliação  da  Política  de  Defesa

Agropecuária no Brasil, prevê-se o envio de requerimentos de informações a

autoridades  responsáveis  pelo tema,  bem como a  realização de audiências

públicas com autoridades do Poder Executivo em nível nacional, estadual e

municipal;  representantes  da  sociedade  civil  organizada;  parlamentares  e

outras autoridades que tenham interesse no tema. 

Considerando os objetivos previstos no Plano de Trabalho que

orienta  as  atividades  de  avaliação  da  Política  de  Defesa  Agropecuária  no

Brasil,  solicito,  portanto,  a  realização  de  audiência  pública  com  os

representantes da  Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca de Santa

Catarina; da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa

Catarina (Epagri); da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de

Santa Catarina (Cidasc); da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de

Santa  Catarina  (Faesc);  e  da  Federação  dos  Trabalhadores  Rurais,

Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado de Santa Catarina (Fetaesc).

As  contribuições desses representantes serão imprescindíveis para que esta

Comissão avalie, de modo detalhado, a Política de Defesa Agropecuária no

Brasil.

2
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Sala da Comissão,

Senador DÁRIO BERGER 3

3
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REQUERIMENTO Nº 35, DE 2015

Nos  termos  do  art.  96-B  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF),  que  estabelece  procedimento  de  avaliação  de  políticas
públicas,  e  tendo  por  fundamento  a  competência  exclusiva  do  Congresso
Nacional de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inscrita no art.
49, inciso X, da Constituição Federal, e a prerrogativa do art. 50, § 2º, da
Constituição, e em conformidade com os arts. 215, inciso I, e 216 do RISF,
requeiro que sejam solicitadas à Senhora Ministra de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento as seguintes informações referentes à Política de
Defesa Agropecuária no País:

1. Execução orçamentária física e financeira das ações relativas à Defesa
Agropecuária,  sob  a  responsabilidade  do  Ministério,  nos  dez  exercícios  imediatamente
anteriores  a  2015,  comparando  os  valores  realizados  com  as  metas  dos  respectivos
exercícios;

2. Recursos humanos disponíveis no quadro de pessoal do Ministério para
as  ações  de Defesa Agropecuária,  contendo,  no mínimo,  o detalhamento das  seguintes
informações: quantidade de servidores ativos por cargo, por especialidade e por UF de
lotação.

3.  Estimativa  da  quantidade  de  servidores  necessária  para  a  adequada
execução das atribuições do Ministério relativas à área de Defesa Agropecuária, detalhando
a necessidade de servidores por cargo, especialidade e UF de lotação.

4.  Estimativa  das  despesas  anualizadas  com  folha  de  pagamento  dos
servidores dedicados às atividades de Defesa Agropecuária no âmbito do MAPA.

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal nº 44, de 2013, acrescentou o
art.  96-B  ao  Regimento  Interno  desta  Casa  e  atribuiu  às  comissões
permanentes  o  dever  de  selecionar,  na  área  de  sua  competência,  políticas
públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas,
sendo que, ao final da sessão legislativa, cada comissão apresentará relatório
com as conclusões da avaliação realizada.

Dada a sua relevância para o setor produtivo rural, a Política de
Defesa Agropecuária  no País foi eleita como uma das políticas públicas a
serem acompanhadas pela  Comissão de Agricultura  e  Reforma Agrária  do
Senado Federal no ano corrente. 
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Esse  acompanhamento  apresenta  uma  grande  oportunidade  de
abordagem técnica mais aprofundada sobre o planejamento, a execução e os
resultados alcançados por essa política, a partir de parâmetros que considerem
sua economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. 

Nesse  contexto,  as  informações  prestadas  pelo  Ministério  da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento são fundamentais para a análise que
será realizada por esta Comissão. 

Em  razão  dessa  necessidade,  solicitamos  à  Mesa  do  Senado
Federal o encaminhamento deste Requerimento de Informações à Exmª. Srª.
Ministra  de  Estado  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento para  a
devida manifestação, no prazo constitucionalmente determinado.

Sala das Sessões,

Senador DÁRIO BERGER

2
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REQUERIMENTO Nº 36, DE 2015

Nos  termos  do  art.  96-B  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF),  que  estabelece  procedimento  de  avaliação  de  políticas
públicas,  e  tendo  por  fundamento  a  competência  exclusiva  do  Congresso
Nacional de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inscrita no art.
49, inciso X, da Constituição Federal, e a prerrogativa do art. 50, § 2º, da
Constituição, e em conformidade com os arts. 215, inciso I, e 216 do RISF,
requeiro que sejam solicitadas ao Senhor Ministro-Chefe da Controladoria-
Geral  da  União  (CGU)  as  seguintes  informações  referentes  à  Política  de
Defesa Agropecuária no País:

1. Relação dos trabalhos (auditorias e fiscalizações) realizados pela CGU,
nos últimos dez anos, que tiveram por objeto as ações governamentais conduzidas pelo
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)  na  área  de  Defesa
Agropecuária, com a disponibilização dos respectivos relatórios por meio eletrônico;

2. Resultado do acompanhamento das recomendações expedidas pela CGU
ao MAPA ou a órgãos de sua estrutura, como consequência dos trabalhos relacionados na
forma do item anterior, informando a síntese das providências adotadas pelo gestor e a
avaliação do controle interno quanto à adequação das providências informadas.

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal nº 44, de 2013, acrescentou o
art.  96-B  ao  Regimento  Interno  desta  Casa  e  atribuiu  às  comissões
permanentes  o  dever  de  selecionar,  na  área  de  sua  competência,  políticas
públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas,
sendo que, ao final da sessão legislativa, cada comissão apresentará relatório
com as conclusões da avaliação realizada.

Dada a sua relevância para o setor produtivo rural, a Política de
Defesa  Agropecuária  no  País  foi  eleita  como  um  dos  objetos  de
acompanhamento pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado
Federal no ano corrente. 

Esse  acompanhamento  apresenta  uma  grande  oportunidade  de
abordagem técnica mais aprofundada sobre o planejamento, a execução e os
resultados alcançados por essa política, a partir de parâmetros que considerem
sua economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. 
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Nesse  contexto,  as  informações  prestadas  pela  Controladoria-
Geral da União são fundamentais para a análise que será realizada por esta
Comissão. 

Em  razão  dessa  necessidade,  solicitamos  à  Mesa  do  Senado
Federal o encaminhamento deste Requerimento de Informações ao Exmo. Sr.
Ministro-Chefe  da  Controladoria-Geral  da  União para  a  devida
manifestação, no prazo constitucionalmente determinado.

Sala das Sessões,

Senador DÁRIO BERGER

2
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REQUERIMENTO Nº 37, DE 2015

Nos  termos  do  art.  96-B  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF),  que  estabelece  procedimento  de  avaliação  de  políticas
públicas,  e  tendo  por  fundamento  a  competência  exclusiva  do  Congresso
Nacional de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inscrita no art.
49, inciso X, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 96-B, § 2º,
do RISF, requeiro que sejam solicitadas ao Senhor Presidente do Tribunal de
Contas  da  União (TCU) as  seguintes  informações  referentes  à  Política  de
Defesa Agropecuária no País:

1. Relação dos trabalhos (auditorias e fiscalizações) realizados pelo TCU,
nos últimos dez anos, que tiveram por objeto as ações governamentais conduzidas pelo
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)  na  área  de  Defesa
Agropecuária,  com  a  disponibilização,  por  meio  eletrônico,  dos  respectivos  relatórios
produzidos pelas equipes técnicas;

2.  Resultado  do  acompanhamento  das  recomendações  e  determinações
expedidas  pelo  TCU ao MAPA ou a  órgãos  de  sua  estrutura,  como consequência  dos
trabalhos relacionados na forma do item anterior, informando a síntese das providências
adotadas  pelo  gestor  e  a  avaliação  do  órgão  de  controle  quanto  à  adequação  das
providências informadas.

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal nº 44, de 2013, acrescentou o
art.  96-B  ao  Regimento  Interno  desta  Casa  e  atribuiu  às  comissões
permanentes  o  dever  de  selecionar,  na  área  de  sua  competência,  políticas
públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas,
sendo que, ao final da sessão legislativa, cada comissão apresentará relatório
com as conclusões da avaliação realizada.

Dada a sua relevância para o setor produtivo rural, a Política de
Defesa  Agropecuária  no  País  foi  eleita  como  um  dos  objetos  de
acompanhamento pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado
Federal no ano corrente. 

Esse  acompanhamento  apresenta  uma  grande  oportunidade  de
abordagem técnica mais aprofundada sobre o planejamento, a execução e os
resultados alcançados por essa política, a partir de parâmetros que considerem
sua economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. 
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Nesse  contexto,  as  informações  prestadas  pelo  Tribunal  de
Contas da União são fundamentais para a análise que será realizada por esta
Comissão. 

Em  razão  dessa  necessidade,  solicitamos  o  encaminhamento
deste Requerimento de Informações ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de
Contas da União.

Sala das Sessões,

Senador DÁRIO BERGER

2
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador José Medeiros

REQUERIMENTO Nº 38, DE 2015 - CRA

Requeiro, nos termos dos arts.  90, inciso II, e 93, inciso II,
combinados com o art. 104-B, incisos IV e XIV, do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), a realização de audiência pública da Comissão de
Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA)  para  debater  ações  que  visem à
fixação do homem no campo e ao fortalecimento da agricultura familiar,
com os seguintes convidados:

 Maria  Lúcia  de  Oliveira  Falcón  –  Presidente  do
Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma Agrária
(INCRA);

 Kátia  Abreu  –  Ministra  de  Estado  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA);

 Alberto  Ercílio  Broch  –  Presidente  da  Confederação
Nacional  dos  Trabalhadores  na  Agricultura
(CONTAG);

 Adhemar  Lopes  de  Almeida  –  Secretário  de
Reordenamento  Agrário  do  Ministério  do
Desenvolvimento Agrário (SRA/MDA).

JUSTIFICAÇÃO

Dados  do  Censo  Demográfico  de  2010  demonstram que  o
êxodo, embora em proporção inferior ao ocorrido nas décadas anteriores,
ainda é uma realidade do Brasil rural. 

O  decréscimo  populacional  do  campo  é  especialmente
significativo entre os jovens, considerados como aqueles que se encontram
na faixa etária que vai dos 15 aos 29 anos de idade, havendo estimativa de
que a população jovem no meio rural tenha se reduzido de 9,5 milhões para
8 milhões de pessoas, entre os anos 2000 e 2010.
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Embora  o  êxodo  rural  seja  fenômeno  de  explicação
socioeconômica complexa, é notória a importância das oportunidades de
emprego e renda para a fixação dos trabalhadores no campo.

A migração do campo para a cidade por falta de oportunidades
é fenômeno demográfico de efeitos perversos do ponto de vista social, pois
tende  a  afetar  aquelas  pessoas  com  maiores  dificuldades  de  inserção
produtiva no meio rural e, muitas vezes, com dificuldades ainda maiores
para obtenção de renda no meio urbano, o que as coloca em situação de
especial vulnerabilidade.

Nesse  contexto,  é  ressaltada  a  importância  da  agricultura
familiar para a geração de emprego e renda no meio rural, pois se trata de
regime de produção agropecuária mais intensivo em mão de obra que a
agricultura empresarial. Segundo dados do Censo Agropecuário de 2006,
embora a agricultura familiar contasse com apenas 24,3% da área total dos
estabelecimentos  agropecuários  no  Brasil,  respondia,  àquela  época,  por
74,4% do pessoal ocupado no setor rural.

É  necessário,  portanto,  trazer  à  discussão  pública  as  ações
governamentais  que  visem  à  fixação  do  homem  no  campo  e  ao
fortalecimento da agricultura familiar.

Sala da Comissão,

Senador JOSÉ MEDEIROS 2

2
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REQUERIMENTO Nº 39, DE 2015 – CRA

Requeiro  a  realização  de  ciclo  de  palestras  e  debates  no  âmbito  da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária na cidade de Ijuí, Rio Grande do
Sul,  no  dia  10  de  julho  de  2015,  com  o  seguinte  tema:  “Mercados  e
Perspectivas para o futuro da produção leiteira do Brasil”.

Para tanto sugiro a participação dos seguintes convidados:

 Representante  do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento

(MAPA);

 Sr. Alexandre Guerra – Presidente do Sindicato da Indústria de Laticínios do

Estado do Rio Grande do Sul (SINDILAT-RS);

 Sr. Gilberto Piccinini – Presidente do Instituto Gaúcho do Leite (IGL);

 Sr. Paulo do Carmo Martins – Chefe-Geral da Embrapa Gado de Leite;

 Sr.  Carlos  Joel  da Silva – Presidente  da Federação dos  Trabalhadores  na

Agricultura no Rio Grande do Sul (FETAG-RS);

 Sr. Jorge Rodrigues – Presidente do Conselho Paritário Produtores/Indústrias

de Leite do Estado do Rio Grande do Sul (CONSELEITE-RS/FARSUL);

 Sr. Clair Tomé Kuhn – Presidente da Emater/RS;

 Sr.  Edmundo Klotz – Presidente da Associação Brasileira das Indústrias da

Alimentação (ABIA).

Sala da Comissão,

Senadora Ana Amélia
(PP-RS)
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Donizeti Nogueira

REQUERIMENTO Nº 40, DE 2015 - CRA

Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição da
República e dos artigos 93 e 113 do Regimento Interno do Senado Federal,
requeiro a realização, por esta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária –
CRA,  em  conjunto  com  a  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor  e  Fiscalização e  Controle  –  CMA, de  audiência  pública para
discutir o Cadastro Ambiental Rural – CAR.

Nesse sentido, no intuito de contribuir para o debate e divulgação
desse poderoso instrumento, sem prejuízo da inclusão de outros convidados,
indica-se  o  engenheiro  florestal  e  agrônomo  Raimundo  Deusdará  Filho,
diretor-geral  do  Serviço  Florestal  Brasileiro  –  SFB,  órgão  vinculado  ao
Ministério do Meio Ambiente – MMA.

JUSTIFICAÇÃO

O Cadastro Ambiental  Rural  – CAR é um registro eletrônico,
obrigatório para todos os imóveis rurais, que tem por finalidade integrar as
informações  ambientais  referentes  à  situação  das  Áreas  de  Preservação
Permanente  -  APP, das  áreas  de  Reserva  Legal  –  RL,  das  florestas  e  dos
remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de Uso Restrito e das áreas
consolidadas  das  propriedades  e  posses  rurais  do  país.  Criado  pela  Lei
12.651/2012  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Informação  sobre  Meio
Ambiente - SINIMA, o CAR se constitui em base de dados estratégica para o
controle, monitoramento e combate ao desmatamento das florestas e demais
formas de vegetação nativa do Brasil, bem como para planejamento ambiental
e econômico dos imóveis rurais.

186



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Donizeti Nogueira

Além de possibilitar o planejamento ambiental e econômico do
uso  e  ocupação  do  imóvel  rural,  a  inscrição  no  CAR,  acompanhada  de
compromisso de regularização ambiental quando for o caso, é pré-requisito
para  acesso  à  emissão  das  Cotas  de  Reserva  Ambiental  e  aos  benefícios
previstos nos Programas de Regularização Ambiental – PRA e de Apoio e
Incentivo à Preservação e Recuperação do Meio Ambiente, ambos definidos
pela Lei 12.651/12. Dentre os benefícios desses programas pode-se citar:

 Possibilidade  de  regularização  das  APP  e/ou  Reserva  Legal
vegetação  natural  suprimida  ou  alterada  até  22/07/2008  no  imóvel
rural, sem autuação por infração administrativa ou crime ambiental;

 Suspensão  de  sanções  em função  de  infrações  administrativas  por
supressão irregular de vegetação em áreas de APP, Reserva Legal e de
uso restrito, cometidas até 22/07/2008.

 Obtenção de crédito agrícola,  em todas as  suas modalidades,  com
taxas  de  juros  menores,  bem como limites  e  prazos  maiores  que  o
praticado no mercado;

 Contratação  do  seguro  agrícola  em  condições  melhores  que  as
praticadas no mercado;

 Dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e
de  uso  restrito  base  de  cálculo  do  Imposto  sobre  a  Propriedade
Territorial Rural-ITR, gerando créditos tributários;

 Linhas de financiamento atender iniciativas de preservação voluntária
de vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de
extinção,  manejo  florestal  e  agroflorestal  sustentável  realizados  na
propriedade ou posse rural, ou recuperação de áreas degradadas; e

 Isenção de impostos para os principais  insumos e equipamentos,
tais  como:  fio  de arame,  postes de madeira  tratada,  bombas d’água,
trado de perfuração do solo, dentre outros utilizados para os processos
de recuperação e manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de
Reserva Legal e de uso restrito.
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Sala das Sessões,

Senador Donizeti Nogueira
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